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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 610, de 20 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho (GT) para Planejamento da troca do quadro elétrico na Unidade Santa
Catarina do HU-UFJF. O GT terá como objetivo a realização de ações para a manutenção da assistência aos pacientes de
forma segura, em função do desligamento de energia para a troca do quadro elétrico na Unidade Santa Catarina, no dia
20/09/2025 (sábado).

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:

Abrahão Elias Hallack Neto - Responsável Técnico (RT) do Serviço de Assistência em Transplante de
Medula Óssea (TMO) do HU-UFJF - SIAPE 2355062

Alan de Paiva Loures - Chefe Interino do Setor de Infraestrutura Física (SIF) - SIAPE 2351819

André de Lima Xandó Baptista - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar (DLIH) -
SIAPE 1148549

Bruno Barbosa Vieira - Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico
(DCDT) - SIAPE 1829531

Débora Cardoso Bhering de Menezes - Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do
Trabalho (USOST) - SIAPE 2260638

Edma Nogueira da Silva - Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica (UCIR) - SIAPE 2255593

Ethelanny Panteleão Leite Almeida - Chefe da Divisão de Enfermagem (DENF) - SIAPE 1382337

Felipe de Souza Rodrigues - Chefe do Setor de Contratualização e Regulação (STCOR) - SIAPE 1288027

Fernanda de Carvalho Vieira - Chefe do Setor de Engenharia Clínica (STEC) - SIAPE 2009350

Gilson dos Reis de Oliveira - Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente
(UGQSP) - SIAPE 1434675

Guilherme Costa Cipriani - Chefe da Unidade de Suporte operacional (USOP) - SIAPE 2275674

Igor de Brito Andrade - Chefe da Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia (UHHO)- SIAPE
2287998

Karlana França da Silva Alvim - Chefe Unidade de Regulação Interna e Gestão da Informação
Assistencial (URIGIA) - SIAPE 2397016

Marcella dos Reis Cantagalli Alvim - Coordenadora da Comissão de Residência Médica (COREME/HU-
UFJF) - SIAPE 1919601

Marcelo Silva Silvério - Coordenador da Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde
(COREMU/HU-UFJF) - SIAPE 3716088

Marilene Fernandes de Oliveira - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas (DIVGP) - SIAPE 1148693

Miriam Cristina dos Santos Brandão - Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar (STHH) - SIAPE 1148581

Patrícia de Oliveira Lima - Chefe do Setor de Cuidados Especializados (STESP) - SIAPE 1056283

Paula Bruno de Martin - Chefe da Unidade da Criança e do Adolescente (UCA) - SIAPE 2166374

Ronald Kleinsorge Roland - Chefe da Divisão Médica (DMED) - SIAPE 1166854

Portaria - SEI 610 GT Planejamento da troca do quadro elétrico HU/SC (52488768)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 1



Thiago Cesar Nascimento - Gerente de Ensino e Pesquisa (GEP) - SIAPE 3773516

Valdinei Ferreira de Jesus - Chefe da Unidade de Clínica Médica (UCM) - SIAPE 3002644

Vitor Luiz Andrade - Chefe da Divisão de Administração e Finanças (DAF) - SIAPE 2148571

Art. 3º O GT será coordenado pelo Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar (DLIH), André
de Lima Xandó Baptista.

Art. 4º O prazo dos trabalhos deste GT é de 30 (trinta) dias.

Art. 5º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 20/08/2025, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52488768 e o código
CRC E985D684.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52488768
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 616, de 20 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARIANE DA COSTA MOURA, matrícula Siape nº 34***88, substituta do cargo de CHEFE
DA UNIDADE DE GESTÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora,
filial da Ebserh, no período de 25 a 29 de agosto de 2025.

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52498369 e o código
CRC 173771D2.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52498369

Portaria - SEI 616 UGPOS (52498369)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 3



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 617, de 21 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº
399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim
de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de
Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros da Comissão de Relações de Trabalho do Hospital Universitário da Universidade Federal de
Juiz de Fora para apoiar os processos de tratamento das demandas trabalhistas dos empregados públicos da Ebserh e dos
servidores públicos estatutários em exercício nesta estatal, conforme tabela abaixo:

Área Status Nome

Representantes da
Gerência de Atenção

à Saúde

Titular
Daniele do Carmo Jardim Silva

Enfermeiro – Unidade Clínica Médica

Suplente Mylena Silva Ferreira
Assistente Administrativo - Divisão de

Enfermagem

Representantes da
Gerência

Administrativa

Titular Patricia Pereira Pimenta Prado
Assistente Administrativo - Divisão de

Gestão de Pessoas
Suplente Rafaela Cristiane Carvalho do Valle

Assistente Administrativo - Unidade de
Execução Orçamentária e Financeira

Representantes da
Gerência de

Ensino e Pesquisa

Titular Luiza Miranda Milagres Larcher
Pedagogo - Setor de Gestão do Ensino

Suplente Marcio De Moura Gromato
Assistente Administrativo - Setor de Gestão
da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em

Saúde

Parágrafo único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos membros designados.

Art. 2º A Comissão de Relações de Trabalho designada nesta portaria tem caráter permanente e, portanto, duração
indeterminada.

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada público relevante.

Art. 4º Revogar a Portaria-SEI nº 409, de 08 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 30, quinta-feira, 11 de julho
de 2024.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 22/08/2025, às
10:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52511584 e o código
CRC E681882F.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52511584

Portaria - SEI 617 Comissão de Relações de Trabalho (52511584)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 5



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 618, de 21 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas
pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de
julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para a aquisição de simuladores médico realistas,
com intuito de atender às necessidades HU-UFJF, em cumprimento ao disposto no §3º do art. 26 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores:

I - Sergio Antonio Ribeiro Campos, Siape 226****, Coordenador e Integrante Requisitante;

II - Mariane da Costa Moura , Siape 345*****, Integrante Requisitante;

III - Fabiana Luzia Moreira de Souza, Siape 228****, Integrante Administrativa;

IV - Diego Passini Soares, Siape 226****, Integrante Administrativo.

Art. 3º Compete à EPC:

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP);

II - Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP);

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB);

IV - Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB);

V - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços;

VI - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos
e impugnações;

VII - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de conceito ou
complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e

VIII - Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e apoio técnico à
seleção do fornecedor.

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que deverão
contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos.

Art. 4º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e
apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa.

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá
encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das atividades, a fim de dar
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do HU-UFJF.

Art. 5º Em atenção ao art. 26, do § 5º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, compete ao
coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando a autoridade competente caso seja
necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente
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Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52512065 e o código
CRC E8087FB9.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52512065
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 619, de 21 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH,
publicada no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço
Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento do art. 58, inciso IV, da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH (Documento
SEI nº 25078256).

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o ato de concessão do Suprimento de Fundos nº 18/2025 no valor R$ 29.682,80 na modalidade CRÉDITO e de R$
1.680,00 na modalidade SAQUE para o agente suprido Guilherme Costa Cipriani conforme nota de empenho nº 2025NE002207 e nota
de empenho nº 2025NE002206, respectivamente.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52512232 e o código
CRC 54F70D1F.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52512232
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 620, de 21 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH,
publicada no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de 13 de junho de 2016;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço
Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento do art. 58, inciso IV, da Norma Operacional - SEI nº 4/2022/DAI-EBSERH (Documento
SEI nº 25078256).

RESOLVE:

Art. 1º Divulgar o ato de concessão do Suprimento de Fundos nº 19/2025 no valor R$ 31.362,80 na modalidade CRÉDITO para o
agente suprido Guilherme Costa Cipriani conforme nota de empenho nº 2025NE002208.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52512438 e o código
CRC F1372100.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52512438
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Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
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Portaria - SEI nº 621, de 21 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a importância da pertinente gestão e fiscalização contratual para a boa condução de
atividades administrativas que impactam na assistência, no ensino e na pesquisa.

CONSIDERANDO a necessidade alterar a nomenclatura do Comissão de Apoio à Gestão e Fiscalização de
Contratos (CAGFC) para Comissão Permanente de Apoio à Gestão e Fiscalização de Contratos (CAGFC) em função de
melhor representar a atuação do mesmo por ser tratar de uma Comissão Permanente.

CONSIDERANDO a necessidade de incluir a participação de representantes do Setor de Abastecimento
Farmacêutico e Suprimentos para que esteja no escopo da omissão a padronização de procedimentos relativos à gestão
de todos os contratos administrativos do HU-UFJF.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Apoio à Gestão e Fiscalização de Contratos (CAGFC) com a
seguinte composição:

I - Vitor Luiz Andrade, Matrícula SIAPE nº 2148571, Presidente;

II - Diego Passini Soares, Matrícula SIAPE nº 2262621, Membro Titular, representante do Setor de
Administração;

III - Tatiane Aparecida Rosa dos Santos, Matrícula SIAPE nº 1118000, Membro Substituto,
representante do Setor de Administração;

IV - Thalita de Oliveira Goncalves Dos Santos, Matrícula SIAPE nº 2912816, Membro Titular,
representante do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira;

V - Osório Augusto de Souza Filho, Matrícula SIAPE nº 2237666, Membro Substituto,
representante do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira;

VI - Gleiber Lúcio de Carvalho, Matrícula SIAPE nº 2275689, Membro Titular, representante do
Setor de Contabilidade;

VII - Amanda Nascimento de Paula Carvalho, Matrícula SIAPE nº 2351816, Membro Substituto,
representante do Setor de Contabilidade;

VIII - Vanessa Castro Abreu, Matrícula SIAPE nº 3243974, Membro Titular, representante da
Unidade de Contratos;

IX - Júlia Araújo Dias, Matrícula SIAPE nº 3235469, Membro Substituto, representante da Unidade
de Contratos;

X - Altair Alves da Silva, Matrícula SIAPE nº 2287902, Membro Titular, representante da Unidade
de Fiscalização Administrativa de Contratos;

XI - Aníbal Demétrio de Araújo Pontes, Matrícula SIAPE nº 2188578, Membro Substituto,
representante da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos;

XII - Aline Santos De Oliveira, Matrícula SIAPE nº 2261984, Membro Titular, representante da
Unidade de Execução Orçamentária e Financeira;

XIII - Rafaela Cristiane Carvalho do Valle, Matrícula SIAPE nº 3243175, Membro Substituto,
representante da Unidade de Execução Orçamentária e Financeira;

XIV - Camila Rocha Miranda, Matrícula SIAPE nº 2159017, Membro Titular, representante do
Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos;
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XV - Juliana da Silva Morais, Matrícula SIAPE nº 2347384, Membro Substituto, representante do
Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos;

XVI - Miriam Cristina dos Santos Brandão, Matrícula SIAPE nº 1148581, Membro Titular, 1ª
representante dos gestores de contratos;

XVII - Eduardo de Moraes Furtado, Matrícula SIAPE nº 2274986, Membro Titular, 2ª
representante dos gestores de contratos.

§ 1º A CAGFC poderá solicitar a participação, como membros extraordinários nas reuniões, de outros
gestores do HU-UFJF.

§ 2º Os membros substitutos atuarão nas ausências de suas respectivas representações.

§ 3º O membro representante da Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos atuará como
Vice-Presidente do CAGFC.

§ 4º O membro representante da Unidade de Contratos atuará como Secretário do CAGFC.

Art. 2º Atribuir ao CAGFC as competências:

I - Zelar pela adequada gestão e fiscalização dos contratos administrativos, atas de registro de
preços e outros instrumentos congêneres celebrados entre o HU-UFJF e os fornecedores de bens e materiais e
prestadores de serviços;

II - Compreender a legislação pertinente ao tema, estabelecer rotinas e processos de trabalho para
atender ao expresso no inciso I, mantendo-os disponíveis e atualizados;

III - Orientar, capacitando periodicamente e de forma efetiva a comunidade do HU-UFJF
responsável pela gestão e fiscalização contratual, conforme as regras e processos estabelecidos na inciso II;

IV - Estabelecer e zelar pelo cumprimento institucional de prazos adequados à gestão e
fiscalização contratual sinérgicos com: ciclo orçamentário, retenções tributárias, demandas das áreas
finalísticas, entre outros;

V - Conduzir outras atividades e perseguir outros objetivos pertinentes a este escopo a serem
definidas em regimento interno específico do CAGFC.

Art. 3º Revogar as disposições das Portariais anteriores do Núcleo de Gestão e Fiscalização de Contratos
(NGFC) e da Comissão de Apoio à Gestão e Fiscalização de Contratos (CAGFC).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir sua data de publicação.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52512838 e o código
CRC 29B8986C.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52512838
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 623, de 21 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a
gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2,
de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a portaria nº 456/2023, de 06 de julho de 2023, que reestrutura a Comissão Permanente
de Avaliação de Viabilidade Econômica e Financeira da Gerência de Ensino e Pesquisa do HU- UFJF/EBSERH;

RESOLVE:

Art. 1º Reestruturar a Comissão Permanente de Avaliação de Viabilidade Econômica e Financeira, da
Gerência de Ensino e Pesquisa, do HU-UFJF/Ebserh, que passará a ter a seguinte composição.

Art. 2º Deixam de compor a Comissão:

§ Andressa Aparecida de Abreu, SIAPE: 22***52 – Representante da Divisão de Enfermagem

§ Renata de Brito Gonzalez, SIAPE: 30***84 – Representante da Divisão Médica

Art. 3º A Comissão Permanente de Avaliação de Viabilidade Econômica e Financeira passa a ter a seguinte
composição:

§ Chislene Pereira Vanelli, SIAPE: 11***03 – Representante da Unidade Multiprofissional;

§ Liliany Fontes Loures, SIAPE 13***50, Representante do Setor de Gestão do Ensino.

§ Luciano Henrique Silva, SIAPE 33***34, Representante do Setor de Gestão Orçamentária e
Financeira.

§ Luiza Miranda Milagres Larcher, SIAPE: 22***80 (Secretária) – Pedagoga da Gerência de Ensino e
Pesquisa.

§ Márcio de Moura Gromato, SIAPE: 22***62 (Secretário) - Assistente Administrativo da Gerência de
Ensino e Pesquisa.

§ Milene Machado Minateli, SIAPE: 23***74 (Vice-Presidente) – Representante do Setor de Farmácia
Clínica e Dispensação;

§ Rachel Delgado da Silva, SIAPE: 22***39 (Secretária) – Assistente Administrativo da Gerência de
Ensino e Pesquisa;

§ Ronaldo Rodrigues da Costa, SIAPE: 13***30 (Presidente) – Representante do Setor de Apoio
Diagnóstico e Terapêutico;

§ Thalita de Oliveira Gonçalves dos Santos, SIAPE 22***83 – Representante do Setor de Gestão
Orçamentária e Financeira.

§ Thamiris Rosado Reina, SIAPE: 23***61 – Representante do Setor de Apoio Diagnóstico e
Terapêutico.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente
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Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52538145 e o código
CRC 1F95E21B.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52538145
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 624, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 023/2024, referente ao PR nº 90026/2024,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa FAMAP
NUTRIÇÃO PARENTERAL LTDA, CNPJ 00.583.890/0001-01, cujo objeto é a contratação de serviços de
manipulação de nutrição parenteral individualizada, para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(Ebserh), unidade hospitalar Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF).

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Milene Machado
Minateli ***.302.996-** 239****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Paula do

Nascimento Batista
Rameh

***.898.293-
**

234****

Fiscal Substituto
Rosana Maria de

Sousa
***.846.626-

** 239****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas ausências
legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na ausência de ambos
caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-sePortaria - SEI 624 CTO 023/2024 (52538892)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 14



desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52538892 e o código
CRC E356552F.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52538892
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 625, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 041/2023, referente à IN nº 0012/2023,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa
DATAMED LTDA, CNPJ 38.658.399/0001-75, cujo objeto é o fornecimento continuado de peças ao Setor de
Engenharia Clínica, para realização de manutenção corretiva e preventiva dos aspiradores de secreção Fanem
do Hospital Universitário da UFJF/Ebserh.

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila Rocha
Miranda ***242.676-** 215****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Juliana da Silva

Morais ***571.486-** 234****

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Wesley Costa

Meira ***654.446-** 345****

Fiscal Substituto
Laryssa Nunes

Schmitz ***226.086-** 234****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir o fiscal
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar
e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para
demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos demaisPortaria - SEI 625 CTO 041/2023 (52539027)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 16



atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta portaria.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52539027 e o código
CRC CC1B34BC.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52539027
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 626, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 015/2022, referente ao PR nº 0091/2021,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa S&T
INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., CNPJ 21.519.208/0001-91, cujo objeto é prestação de serviços de
locação de sistemas geradores de ar comprimido medicinal e vácuo clínico

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Alan de Paiva
Loures ***851.826-** 235****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
André Pereira de

Souza Lima ***612.306-** 348****

Fiscal Substituto
Luiz Antônio

Antenor de Sousa ***096.986-** 228****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas ausências
legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na ausência de ambos
caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
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solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52539090 e o código
CRC B0FC783E.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52539090
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 627, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 066/2025, referente ao PR nº 90060/2025,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa
CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE P LABORATORIOS LTDA, CNPJ 29.511.607/0001-18, cujo
objeto é a prestação de serviço de natureza continuada, sem dedicação exclusiva de mão de obra, de ensaios de
proficiência com fornecimento de amostras para controle de qualidade interno de laboratórios clínicos para a
Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica (UACAP), localizada nas Unidade Física Santa Catarina e
Unidade Física Dom Bosco, para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), unidade hospitalar
Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF).

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Clarissa Ferreira
Cunha ***245.256-** 177****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Débora Rosa

Carlos Cândido ***631.286-** 300****

Fiscal Substituto
Mariana Pedrollo

Dantas ***449.237-** 119****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas ausências
legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na ausência de ambos
caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.
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§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52539168 e o código
CRC B1AD3EDB.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52539168
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 628, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº
90079/2025 da UASG 155007, referente ao processo nº 23477.011037/2025-29, para aquisição
de medicamentos antineoplásicos e afins (oncológicos), com o objetivo de abastecer o Hospital Universitário da
Universidade Federal de Juiz de Fora integrante da Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –
Ebserh.

GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila Rocha
Miranda ***242.676-** 215****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Juliana da Silva

Morais ***571.486-** 234****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir o fiscal
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar
e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme determinado no caput deste artigo.

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90079/2025 da UASG 155007, de itens
e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF.

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais poderão fornecer informações pertinentes e solicitar
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desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52539249 e o código
CRC 722DEC01.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52539249
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 629, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 069/2025, referente ao DL nº 90008/2025,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa ORTHO
DENTAL JF LTDA, CNPJ 05.949.204/0001-97, cujo objeto é o fornecimento continuado de produtos para saúde
(insumos para odontologia, material médico hospitalar) com vistas a abastecer o Serviço de
Ortodontia/Bucomaxilofacial do Hospital Universitário de Juiz de Fora, filial EBSERH.

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Juliana da Silva

Morais ***.571.486-** 234****

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Laryssa Nunes

Schmitz ***.226.086-** 234****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir o fiscal
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para
demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos demais
atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta portaria.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
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(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52539615 e o código
CRC 894008C0.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52539615
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 630, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 070/2025, referente ao DL nº 90008/2025,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a
empresa ROSANA MARA DE AGUIAR ROSADO, CNPJ 60.751.385/0001-50, cujo objeto é o fornecimento
continuado de produtos para saúde (insumos para odontologia, material médico hospitalar) com vistas a
abastecer o Serviço de Ortodontia/Bucomaxilofacial do Hospital Universitário de Juiz de Fora, filial EBSERH.

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Juliana da Silva

Morais ***.571.486-** 234****

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Laryssa Nunes

Schmitz ***.226.086-** 234****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir o fiscal
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar
e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para
demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos demais
atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta portaria.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
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contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52539760 e o código
CRC B89978E5.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52539760
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 631, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 038/2023, referente ao PR nº 0037/2023,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa
MANTIQUEIRA ELEVADORES LTDA, CNPJ 05.444.637/0001-90, cujo objeto é a contratação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de elevadores, com fornecimento e aplicação de insumos e peças, para a
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), unidade hospitalar Hospital Universitário da
Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF).

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Alan de Paiva
Loures ***851.826-** 235****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
André Pereira de

Souza Lima ***612.306-** 348****

Fiscal Substituto
Luiz Antônio

Antenor de Sousa ***096.986-** 228****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas ausências
legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na ausência de ambos
caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
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desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52539880 e o código
CRC 0D2CDDF2.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52539880
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 632, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 019/2025, referente ao PR nº 90068/2024,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa
ATMOSFERA GESTAO E HIGIENIZACAO DE TEXTEIS S.A, CNPJ 00.886.257/0005-16, cujo objeto é a
prestação de serviço de natureza continuada com dedicação exclusiva de mão de obra de locação de enxoval
hospitalar, envolvendo desde o recebimento do enxoval nas dependências da Contratante por equipe
capacitada, sua distribuição e coleta nas unidades assistenciais bem como a gestão de estoque, até o
processamento nas dependências da Contratada, com fornecimento de equipamentos, materiais e sistema de
gerenciamento eletrônico do enxoval hospitalar, para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh),
filial Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF).

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Miriam Cristina Dos
Santos Brandão ***.698.706-** 114****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Samuel Lincoln

Mendes ***.432.956-** 300****

Fiscal Titular
Maria Beatriz Gomes

Costa ***.213.427-** 324****

Fiscal
Substituto

Paulo Roberto
Fernandes Alves ***.139.496-** 344****

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular Neide da Fonseca ***.465.027-** 235****

Fiscal
Substituto Altair Alves da Silva ***.157.866-** 228****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
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fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas ausências
legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na ausência de ambos
caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma conjunta ou
isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências determinadas na Portaria
descrita no caput.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52539935 e o código
CRC 61285096.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52539935
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 633, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 065/2025, referente ao IN nº 155903-
7/2025, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA, CNPJ 58.295.213/0021-11, cujo objeto é o fornecimento de
TRANSDUTOR PHILIPS TEE X7-2T, para abastecimento do Hospital Universitário da Universidade Federal de
Juiz de Fora (HU-UFJF/EBSERH).

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Juliana da Silva

Morais ***.571.486-** 234****

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Wesley Costa

Meira ***.125.006-** 165****

Fiscal Substituto
Laryssa Nunes

Schmitz ***.226.086-** 234****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir o fiscal
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar
e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 3º Os fiscais administrativos substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas
ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na ausência
de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.

§ 4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para
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demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos demais
atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta portaria.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52540070 e o código
CRC D32D55D6.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52540070

Portaria - SEI 633 CTO 065/2025 (52540070)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 33



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 634, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 146/2016/PRES/EBSERH, publicada no Diário Oficial da União nº 111, Seção 2, de
13 de junho de 2016;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 027/2023, referente à DL nº
0014/2023, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a
empresa LINCE – SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA., CNPJ 10.565.981/0001-78, cujo objeto é a prestação
de serviços de controle de estoques e almoxarife para a Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz
de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh).

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
(Materiais de consumo, almoxarifados e controle de estoques)

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Juliana da Silva

Morais
***.571.486-

** 234****

Fiscal Substituto
Gleydiane
Aparecida

Generoso Ribeiro

***.010.006-
**

235****

Fiscal Titular
Laene Ferreira

Lopes
***.729.026-

** 341****

Fiscal Substituto Denis Amarante
***.963.326-

** 239****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
(Materiais permanentes e controle patrimonial)

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Rodrigo Martins

Vilela ***.655.386-** 229****

Fiscal
Substituto

Gláucia Tavares
Fernandes ***.161.887-** 335****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
(Medicamentos e controle de estoque)
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Fiscal
Titular

Bruno Araújo
Brandão ***.714.696-** 152****

Fiscal
Substituto Raquel Pereira Silva ***.607.247-** 143****

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular Neide da Fonseca
***.465.027-

** 235****

Fiscal Substituto
Altair Alves da

Silva
***.157.866-

** 228****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas ausências legais e
eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e na ausência de
ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.

§3º Os fiscais acima designados deverão observar as atribuições definidas no item 6 do Termo de
Referência da DL 0014/2023.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma conjunta ou
isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências determinadas na Portaria
descrita no caput.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52540191 e o código
CRC BC56F448.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52540191

Portaria - SEI 634 CTO 027/2023 (52540191)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 35



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 635, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 068/2025, referente ao DL nº 90008/2025,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa L & C
PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA, CNPJ 54.416.857/0001-16, cujo objeto é o fornecimento continuado
de produtos para saúde (insumos para odontologia, material médico hospitalar) com vistas a abastecer o
Serviço de Ortodontia/Bucomaxilofacial do Hospital Universitário de Juiz de Fora, filial EBSERH.

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Juliana da Silva

Morais ***.571.486-** 234****

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Laryssa Nunes

Schmitz ***.226.086-** 234****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir o fiscal
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para
demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos demais
atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta portaria.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
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(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
17:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52540262 e o código
CRC C84649B4.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52540262
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria nº 636, de 21 de agosto de 2025.

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH nº 2.077, de
01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada
no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 067/2025, referente ao DL nº 90008/2025,
celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa
DENTAL BH BRASIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICOHOSPITALAR LTDA, CNPJ
31.401.798/0001-07, cujo objeto é o fornecimento continuado de produtos para saúde (insumos para
odontologia, material médico hospitalar) com vistas a abastecer o Serviço de Ortodontia/Bucomaxilofacial do
Hospital Universitário de Juiz de Fora, filial EBSERH.

GESTÃO DO CONTRATO

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Juliana da Silva

Morais ***.571.486-** 234****

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal Titular
Laryssa Nunes

Schmitz ***.226.086-** 234****

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o gestor titular
na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar e
fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir o fiscal
titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, devendo acompanhar
e fiscalizar a execução deste Contrato, conforme determinado no caput deste artigo.

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços para
demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da realização dos demais
atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes nomeados nesta portaria.

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos publicados no
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caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem a: fiscalização
contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros pertinentes à atividade de fiscalização
e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades como também
os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos.

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores deverão entrar
em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh responsável por tal
atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão fornecer informações pertinentes e
solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se
desatualizado com relação à legislação vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas.

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de acordo
com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível com o objeto
previsto na contratação.

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 22/08/2025, às
10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52540322 e o código
CRC 5581642A.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52540322
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 637, de 21 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-
UFJF), sob a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e
estatutárias instituídas pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 121,
Seção 2, de 01 de julho de 2025, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09
de janeiro de 2019, e

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh,
de 9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de inventário contábil anual do patrimônio do Hospital
Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora e bens permanentes nele contidos, para comprovação de
existência física dos bens móveis e da sua localização;

CONSIDERANDO o teor da Norma–SEI nº1/2019/DAI-EBSERH que estabelece responsabilidades,
normatizações, padronizações e os procedimentos essenciais para a realização de inventário patrimonial de bens
permanentes nas Unidades Gestoras da Rede Ebserh;

CONSIDERANDO a exigência, expressa nas letras do CRONOGRAMA DE INVENTÁRIO PATRIMONIAL
GERAL DE BENS PERMANENTES 2025, de que seja feito um Ato formal de designação de equipe de levantamento
e equipe de apoio;

CONSIDERANDO a orientação da Comissão de Inventário Patrimonial de Bens Permanentes (CIPB),
instituída pela Portaria-SEI nº 511, de 07 de agosto de 2023, publicada no Boletim de Serviço Nº 33, de 10 de agosto
de 2023, de que seja feito o levantamento das condições de fixação das etiquetas de identificação patrimonial com
tecnologia de RFID (Radio Frequency Identification) nos bens permanentes adquiridos pela Unidade Gestora
155.903 do HU-UFJF;

CONSIDERANDO, finalmente, o constante dos autos do processo nº 23477.009202/2025-82.

RESOLVE:

Art. 1º Estruturar o Grupo de Trabalho de Suporte ao Inventário do Exercício Financeiro de 2025 que irá
realizar, principalmente, as atividades de levantamento físico de bens patrimoniais do HU-UFJF, indispensáveis à
concretização do Inventário Patrimonial de Bens Permanentes da EBSERH do exercício financeiro de 2025, e que irá,
também, realizar, subsidiariamente, as atividades de análise do quantitativo de bens que ainda necessitam de fixação
de etiquetas de RFID e de bens que necessitam de reposição de suas etiquetas de RFID.
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Art. 2º A composição completa do Grupo de Trabalho de Suporte ao Inventário do Exercício Financeiro
de 2025 segue elencada nos quadros abaixo, divida de acordo com à gerência à qual respondem as suas respectivas
Unidades Organizacionais.

SUPERINTENDÊNCIA

UNIDADE
ORGANIZACIONAL

TITULAR
PATRIMONIAL

QUANTIDADE
APROXIMADA
DE BENS A

SEREM OBJETO
DE

LEVANTAMENTO
FÍSICO

MEMBROS
INDICADOS PARA

A EQUIPE DE
LEVANTAMENTO

MEMBROS INDICADOS PARA
EQUIPE DE APOIO

SUPERINTENDÊNCIA
(SUP)/ SETOR DE
GOVERNANÇA E

ESTRATÉGIA (SEGOV

José Otávio do
Amaral Corrêa /

/ Sebastião
Marsicano

Ribeiro Júnior

255

Andréia de Oliveira
- 3249876

Luis Fernando
Alves da Silva -

1275244

Andréia de Oliveira - 3249876
Luis Fernando Alves da Silva -

1275244

SETOR DE GESTÃO
DA QUALIDADE

(STGQ)/ UNIDADE DE
GESTÃO DA

QUALIDADE E
SEGURANÇA DO

PACIENTE (UGQSP)
/UNIDADE DE
VIGILÂNCIA EM
SAÚDE (UVS)

Rodrigo Daniel
de Souza

/ Gilson dos
Reis de Oliveira
/ Renata Fiuza

Cruz

111

Bruna Arethusa
Costa Fróis Canedo
- SIAPE 30***81
Fernanda Ávila da
Costa Pereira -
SIAPE 20***62

Marcela Leite dos
Santos Jaenervay -
SIAPE: 30***17

Aline Ribeiro Murta Abreu -
SIAPE 23***06

Flávia Cristina Rodrigues -
SIAPE: 23***89

Uiara Glória Gaspar Venceslau
de Oliveira - SIAPE: 32***86
Vânia Cordeiro dos Santos -

SIAPE 30***18

SETOR DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
SAÚDE DIGITAL

(SETISD)/UNIDADE
DE

INFRAESTRUTURA,
SUPORTE E

SEGURANÇA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

(UISTI)/UNIDADE DE
SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO E

INTELIGÊNCIA DE
DADOS (USID)

Eduardo de
Moraes Furtado

/ Daniel
Rodrigues

Pereira/ Pablo
de Souza
Lacerda

393

Itacy Mourão -
SIAPE 2364059
Silvio Rodrigues
Azevedo - SIAPE

2260805

Adalberto Miguel da Costa -
SIAPE 2299962

Diego Pereira de Oliveira -
SIAPE 2299937

UNIDADE DE
REGULAÇÃO

INTERNA E GESTÃO
DA INFORMAÇÃO
ASSISTENCIAL

(URIGIA)

Karlana França
da Silva Alvim 789

Maria Helena De
Freitas - SIAPE

22***81
Cristiane Haddad
Almeida - SIAPE

22***02
Carla Woytila

Macedo Mattos -
SIAPE 22***99
Ana Carolina da
Silva - SIAPE

34***88

Weverton Alves Martins - SIAPE
30***37

Hugo Luiz Mura De Andrade -
SIAPE 23***94

Carolina Lambert de Souza -
SIAPE 30***25

Juliana Maria da Costa - SIAPE
23***97

Luciana Pereira da Silva - SIAPE
30***08

Natalia Ramos Araújo - SIAPE
18***24

Gabriela Alves Mello - SIAPE
21***59

Tatiana Gomes Ribeiro - SIAPE
22***40

UNIDADE DE
CONTRATUALIZAÇÃO
E PROCESSAMENTO
DA INFORMAÇÃO
ASSISTENCIAL

(UCPIA)

Maísa Fonseca
Rooke 128

Ian Elerati Schmidt
Mulano - SIAPE

3409886
Ariane Dato

Teixeira - SIAPE
3412592

Ana Lúcia de
Andrade - SIAPE

3238504

Daniela Lima
Fonseca - SIAPE

2288737
Felipe De Paula
Lanziotti - SIAPE

3409703

Maísa Fonseca Rooke - SIAPE
3249933

Hevilla Emiliana Braga
Guimaraes - SIAPE 1998267
Leticia Alves Martins - SIAPE

2275756

UNIDADE DE
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COMUNICAÇÃO
REGIONAL 24

(UCR24)

Soares Muniz
Gomes

45 Pereira -
SIAPE 3235147

Alessandra Soares Muniz Gomes
- SIAPE 3126919

AUDITORIA (AUD)
Juliana Ranalli

Rinaldi 10
Juliana Ranalli

Rinaldi Juliana Ranalli Rinaldi

OUVIDORIA (OUV)
Sebastião
Marsicano

Ribeiro Júnior
26

Lenise de Souza
Gonçalves -
3429426

Lenise de Souza Gonçalves -
3429426

SETOR JURÍDICO DE
LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DE
TECNOLOGIA (SJLT)

Matheus Viana
Ferreira 37

Matheus Viana
Ferreira - SIAPE

2275688

Priscila dos Santos Luciano -
SIAPE 3420285

Graziela Campos Vardiero -
SIAPE 1704806

GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA

UNIDADE
ORGANIZACIONAL

TITULAR
PATRIMONIAL

QUANTIDADE
APROXIMADA
DE BENS A

SEREM OBJETO
DE

LEVANTAMENTO
FÍSICO

MEMBROS
INDICADOS PARA

A EQUIPE DE
LEVANTAMENTO

MEMBROS INDICADOS PARA
EQUIPE DE APOIO

SETOR DE GESTÃO
DO ENSINO/

UNIDADE DE E-
SAÚDE (UES)/
UNIDADE DE
GESTÃO DE
GRADUAÇÃO,

ENSINO TÉCNICO E
EXTENSÃO

(UGETE)/ UNIDADE
DE GESTÃO DE PÓS-

GRADUAÇÃO -
(UGPOS)/ SETOR DE

GESTÃO DA
PESQUISA E DA

INOVAÇÃO
TECNOLÓGICA EM
SAÚDE (SGPITS)/
UNIDADE DE
GESTÃO DA
PESQUISA
(UGPESQ) /
UNIDADE DE
GESTÃO DA
INOVAÇÃO

TECNOLÓGICA EM
SAÚDE (UGITS)

Marcelo Alvim
Jorge / Sérgio
Antônio Ribeiro
Campos / Aline
Barreto dos
Santos / Alice
kappel Roque
Munck / Igor
Rosa Meurer /
Érika Maria
Henriques
Monteiro

1046

Aline Barreto dos
Santos -

SIAPE 1696393
Sérgio Antonio
Ribeiro Campos -
SIAPE 2288688

Érika Maria Henriques Monteiro
- SIAPE 2299965

Etyanne Carvalho de Souza
Pimenta - SIAPE 3453664
Eveline de Andrade Faria -

SIAPE 1269041
Igor Rosa Meurer - SIAPE

2275592
Jackson Torres de Lima - SIAPE

3412573
Liliany Fontes Loures - SIAPE

1325450
Luiza Miranda Milagres Larcher

- SIAPE 4275680
Marcella dos Reis Cantagalli

Alvim - SIAPE 1919601
Marcelo Alvim Jorge - SIAPE

2300472
Márcio Dde Moura Gromato -

SIAPE 2260662
Mariane Da Costa Moura -

SIAPE 3454088
Mércia Guadalupe Ramos -

SIAPE 99114873231
Rachel Delgado Da Silva - SIAPE

2299939

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

UNIDADE
ORGANIZACIONAL

TITULAR
PATRIMONIAL

QUANTIDADE
APROXIMADA
DE BENS A

SEREM OBJETO
DE

LEVANTAMENTO
FÍSICO

MEMBROS
INDICADOS PARA

A EQUIPE DE
LEVANTAMENTO

MEMBROS INDICADOS PARA
EQUIPE DE APOIO

DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS (DAF)

Vitor Luiz de
Andrade 12

Vitor Luiz Andrade
- SIAPE 2148571

Thalita de Oliveira Gonçalves
dos Santos - SIAPE 2299983
Diego Passini Soares - SIAPE

2260641

UNIDADE DE
COMPRAS E

LICITAÇÕES (UCLIC)

Daniel
Fernandes
Afonso

105

Ana Clara de
Almeida Teixeira
Fernandes - Siape

3252873

ais Santana Macedo - Siape
3453853

Neverson Paulo de Almeida -
Siape 3417384

UNIDADE DE
PATRIMÔNIO (UPAT)

Rodrigo Martins
Vilela 35

Rodrigo Martins
Vilela - SIAPE

2299955

Taiana da Luz Cardoso - SIAPE
3206415

Glaucia Tavares Fernandes -
SIAPE 3355239

UNIDADE DE
CONTRATOS
(UCONT)

Diego Passini
Soares

53 Raí da Silva
Prudêncio

Júlia Araújo Dias
Vanessa Castro Abreu

UNIDADE DE
FISCALIZAÇÃO

ADMINISTRATIVA DE
CONTRATOS (UFAC)

Altair Alves da
Silva 48

Neide da Fonseca -
2351873

Anna Letícia Rios de Assis -
1135014
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SETOR DE
ORÇAMENTO DE

FINANÇAS
(SGOF)/GERÊNCIA
ADMINISTRATIVA

(GAD)

Thalita de
Oliveira

Gonçalves dos
Santos

122
Thalita de Oliveira
Gonçalves dos

Santos - 2287889

Bianca Januário Eiterer -
3139860

Carlyle Guerra da Silva
Carlos Alberto Oliveira Ferreira

- 3329059
Michelle Favero Neves Flausino

- 3466958
Silvana Cristina Alves - 2260797

SETOR DE
CONTABILIDADE

(SCONT)

Gleiber Lúcio de
Carvalho

89 Gleiber Lúcio de
Carvalho - 2275689 Neider Coelho Pereira - 2351865

DLIH/SETOR DE
HOTELARIA

HOSPITALAR DO
HOSPITALAR (STHH)

/DIVISÃO DE
LOGÍSTICA E

INFRAESTRUTURA
HOSPITALAR (DLIH)

André de Lima
Xandó Baptista

/ Miriam
Cristina dos

Santos Brandão

556

Paulo Roberto
Fernandes Alves
Maria Beatriz
Gomes Costa

Bruna Maria de Serpa

SETOR DE
ENGENHARIA

CLÍNICA (STEC)

Fernanda de
Carvalho Vieira 118

Aristóteles de
Aleluia Júnior -
SIAPE 30***89
Márcio Luiz do
Prado - SIAPE

23***92

Udson Sales Fernandes - CPF
06*.***.***-29

UNIDADE DE
SUPORTE

OPERACIONAL
(USOP)

Guilherme
Costa Cipriani 75

Laíse Souza Lima
Matos - SIAPE

3254102

Guilherme Costa Cipriani -
SIAPE 2275674

SETOR DE
INFRAESTRUTURA

FÍSICA (SIF)

Alexandre
Augusto Rosa
de Castro

128

Wagner Coelho do
Nascimento - Siape:

22****9

Victor Hugo de Barros Cabral -
Siape: 33****1

Lucas Fiegenbaum de Oliveira -
Siape: 33****7

SETOR DE
ABASTECIMENTO
FARMACÊUTICO E
SUPRIMENTOS

(SAFS)/UNIDADE DE
PLANEJAMENTO E

DIMENCIONAMENTO
DE ESTOQUES

(UPDE)

Camila Rocha
Miranda / Alan
de Paiva Loures

66
Tatiane de Paiva
Duarte Rezende -
Siape 3453757

Rafaela Oliveira de Souza -
Siape 1363997

Larissa Costa Samuel - Siape
3454115

UNIDADE DE
ALMOXARIFADO E
CONTROLE DE

ESTOQUES (UACE)

Juliana da Silva
Morais 471

Bruna Nascimento
de Campos - SIAPE

3340780
Isis De Oliveira
Silva Franca -
SIAPE 2275657
Laene Ferreira
Lopes - 3417463

Osvaldbergue de Andrade Lopes
- 2275661

Arthur Ferreira Dos Santos
Delgado - 3145246

Daniel Faria Ribeiro - 3412637
Denis Amarante - 2391465

Gleydiane Aparecida Generoso -
2351853

Luciana Cristina da Silva Costa -
3002348

Matheus Pinheiro Leite -
3259389

DIVISÃO DE GESTÃO
DE PESSOAS

(DIVGP)/UNIDADE
DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAL (UAP)

Marilene
Fernandes de

Oliveira
/ Cláudia Tasca

Folhadella

104 Cláudia Tasca
Folhadella

Mariane Sequeto Gomes
Clemente

Sarah Regina dos Santos
Oliveira

UNIDADE DE
DESENVOLVIMENTO
DE PESSOAL (UDP)

Michelle
Rodrigues de

Amorim
40 Vinicius Miscoli

Torres - 3198996
Caroline Terror Teixeira -

2260583

UNIDADE DE SAÚDE
OCUPACIONAL E
SEGURANÇA DO

TRABALHO (USOST)

Débora Cardoso
Bhering de
Menezes

110
Mateus Colares
Henriques -
3418125

Glauber Santos Melo - 3260920

GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

UNIDADE
ORGANIZACIONAL

TITULAR
PATRIMONIAL

QUANTIDADE
APROXIMADA
DE BENS A

SEREM OBJETO
DE

LEVANTAMENTO
FÍSICO

MEMBROS
INDICADOS PARA

A EQUIPE DE
LEVANTAMENTO

MEMBROS INDICADOS PARA
EQUIPE DE APOIO

GERÊNCIA DE
Sérgio PauloPortaria - SEI 637 Estruturar Suporte ao Inventário 2025 (52540725)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 43



ATENÇÃO À SAÚDE
(GAS)/DIVISÃO DE

GESTÃO DO CUIDADO E
APOIO DIAGNÓSTICO E
TERAPÊUTICO (DCDT ) /

DIVISÃO MÉDICA
(DMED)

dos Santos
Pinto / Bruno
Barbosa Vieira

/ Ronald
Kleinsorge
Roland

81 Taiana Nascimento
de Abreu

Alan Gonçalves Coelho - SIAPE
2403228

Marcos Paulo Rafael Nunes -
SIAPE 2260688

UNIDADE DE CABEÇA E
PESCOÇO (UCAP)

Frederico
Camargo
Cavalcante

416 Frederico Camargo
Cavalcante

Amanda Meloni De Melo
Mendes 3001851

Giovane de Lima Pereira
2276416

Queli Mello Cabral 3003007
Ricardo Lopes dos Santos

2300024
Ronieli Aperecida de Rezende

2287996
Samuel Linconl Mendes

3003186
Tiele Aparecida de Souza

Almeida 3002888
Zarife Tirapane Adum Resende

2357803
UNIDADE DO SISTEMA

MÚSCULO-
ESQUELÉTICO (UME)

José da Mota
Neto

21
Jair Moreira Dias
Junior - Siape

1172***

Marcus Vinícius de Oliveira
Ferreira - Siape 2288***

UNIDADE DO SISTEMA
DIGESTIVO (USD)

Maria Augusta
Marques

Sampaio de
Souza

253

Fabrícia Ester da
Silva Sá - Siape:

2288673
Aline Amaral Do

Nascimento - Siape:
2260459

Lize Maciel
Pinheiro Guimarães

Neiva - Siape
1604855

Thales da Silva
Corrêa Siape

2299951

karla dos Santos Mansur Siape
3001803

Joselito Damião da Silva .
Siape3053303

Vania Maria Dias de Assis. Siape
2260848

Marina Fonseca Mendes Miguel
Siape2347516

João Batista da Silva Reis Siape
2261268

Gabriele Repossi Nogueira
Siape 2347513

Christiane Aparecida Ferreira
da Silva Siape 3002656

Aline Gontijo Vale Da Silva
Siape3002765

Aline Lima Oliveira Jacometti
Siape 1520205

UNIDADE DA SAÚDE
DA MULHER (UMUL)

Patrícia de
Oliveira Lima 47

SAMIRA RAQUEL
PEREIRA

RODRIGUES -
1005107

- CRYSTIANO
MATHEUS FACCHI

- 3412617

SIRLEIDE CORRÊA RANGEL -
3002878

- TALITA SATHLER NOVAIS -
3454001

- LAILANE HELENA DAZZINI -
3278649

- GEISA SERENO VELLOSO DA
SILVA - 3002824 SIAPE

- ROGERIA APARECIDA DE
CASTRO CONDE - 3270828
- IVANIA MARIA MORAIS -

2260746

UNIDADE DE
HEMATOLOGIA,
HEMOTERAPIA E

ONCOLOGIA (UHHO)

Igor de Brito
Andrade 388

Elizabeth Rezende
Rodrigues
2275569;

Georgea Beatriz
Moraes Rodrigues -

2347332
Camila Ambrosio
De Oliveira -
3492036;

Vanessa Reis
Mansur - 2314130;
Helaine Almeida
Dos Santos -
3490615

Gilmara Aparecida Batista
Fernandes - 1155446;

Tassiane Cristine Neto -
3369112;

Anara Da Luz Oliveira -
1004368;

UNIDADE DO SISTEMA
URINÁRIO (USUR)

Fabiana
Rodrigues
Pereira

545

Adriana Medeiros
Da Costa 3404974
Roberta Lopes
Karlburger
2276455

Paulo Sergio Pinto
1506911

Bruna Pinheiro

Filipe José Haider 3238471
Janaina Da Silva Ribeiro

3002797
Marcio Medeiros 2262086
Simone Ferreira Guedes

2351855
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Pascotto 1738317

DIVISÃO DE
ENFERMAGEM (DENF)

Paula Regina
Filgueiras
Gazola

14 Marcus Vinicius
Pereira - 1261289

Marcus Vinicius Pereira -
1261289

SETOR DE CUIDADOS
ESPECIALIZADOS

(STESP)

Erich Vidal
Carvalho 68

EDMA NOGUEIRA
DA SILVA -
2255593

PAULA MORAES REZENDE -
3235488

- JOSEANA APARECIDA PERONI
- 2287835

UNIDADE DE
ESPECIALIDADES
CLÍNICAS (UEC)

Samir Resende
Guimarães

Souza
441

ANDREIA MARCIA
MONTEIRO
2288043
LIDIANE

MAGALHAES
PINTO MITUIASSU

3002639
NATHALIA ALVES

LOURENCO
3001477

SAMIR RESENDE
GUIMARÃES

SOUZA 2288056
TAISY SANT ANNA
SAMPAIO 2275487
VANESSA PENNA
MAZZOCCOLI

2299957

ANDREIA MARCIA MONTEIRO
2288043

LIDIANE MAGALHAES PINTO
MITUIASSU 3002639

NATHALIA ALVES LOURENCO
3001477

SAMIR RESENDE GUIMARÃES
SOUZA 2288056

TAISY SANT ANNA SAMPAIO
2275487

VANESSA PENNA
MAZZOCCOLI 2299957

UNIDADE DE CLÍNICA
MÉDICA (UCM)

Gilmara
Aparecida
Batista

Fernandes

809

Marcio Carlos da
Rocha

Andréa Ramos
Claudinéia da Silva

José Lúcio de
Araújo

Darliane Aparecida
Nunes da Silva
Maria De Cássia
Vieira Campos

Marcio Carlos da Rocha
Andréa Ramos

Claudinéia da Silva
José Lúcio de Araújo

Darliane Aparecida Nunes da
Silva

Maria De Cássia Vieira Campos

UNIDADE DE CLÍNICAS
CIRÚRGICAS

ESPECIALIZADAS
(UCCE)

Taiana
Nascimento de

Abreu
15

GABRIELA PERILLI
DE TOLEDO -
SIAPE 2351856

ROSILEIA DE OLIVEIRA SIERVI
AMARAL

UNIDADE DE CLÍNICA
CIRÚRGICA (UCIR)

Edma Nogueira
da Silva 268

Joseana Aparecida
Peroni 2287835
Paula Moraes

Rezende 3235488

Edma Nogueira da Silva
2255593

UNIDADE DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

(UCA)

Paula Bruno de
Martin

325

Aline Thais
Lourenço de

Oliveira – 32***33
Letícia de Souza

Peyroton Ferreira –
30***58

Samantha Cristina
Guedes Paula –

30***77

Cirley Rodrigues de Oliveira –
23***04

Elizangela Neves da Silva –
23***26

Juliana Moreira Chaves –
30***23

Patrícia Brandão da Silva –
30***93

Sumaya Assis de Fátima –
30***68

SETOR DE FARMÁCIA
HOSPITALAR

(SFH)/UNIDADE DE
FARMÁCIA CLÍNICA E
DISPENSAÇÃO (UFCD)

Rosângela
Barra Rocha
Lamarca
/ Eunice

Cristina Mendes
de Assis Baeta

195

Raquel Pereira
Silva - SIAPE
1436949

Bruno Araújo
Brandão - SIAPE

1527460
Geraldo Lucio de
Oliveira - SIAPE

1533519
Gerusa Cristina

Azevedo Fernandes
- SIAPE 1583623

Natália Lempke Vicente - SIAPE
2347362

Túlio Andreli de Oliveira
Aperibense - SIAPE 2275589
Angela Maria Lellis - SIAPE

2288506
Giselle Nascimento de Paula -

SIAPE 2275574
Rafael Miterhofer - SIAPE

2275576
Rafael Henrique de Carvalho -

SIAPE 2275578

UNIDADE DE TERAPIA
INTENSIVA ADULTO

(UTIAD)

Andressa da
Silva 216

CRISTIANE
BASTOS NETTO

MICHELLE
SILVEIRA DIAS -

3003027
RAQUEL

MENDONCA DE
ASSIS

RODRIGO SOUZA
EDNA APARECIDA DA SILVA
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VIEIRA
RUBIANY DE

NOVAES TOLEDO
THAIS APARECIDA

FONSECA DE
SOUZA - 3235244

UNIDADE DE
DIAGNÓSTICO POR
IMAGEM (UDI)

Rafael Gustavo
Gomide
Alcântara

487

Cleuber Lopes Silva
(SIAPE 1363166)
Jean Paulo Melado

Alvin (SIAPE
1360204)

Paulo Cesar de
Oliveira Affonso
Junior ( SIAPE

3075090)
Diogo Resende
Guedes ( SIAPE

2275598)

Naiara de Jesus Pedrosa (SIAPE
3267004)

Rafaela Silva Bento (SIAPE
3002538)

Gracyana Aparecida Rodrigues
Ferreira (SIAPE 2347283)

Claudilene Fernandes da Silva(
SIAPE 2275479)

Jaqueline Vieira Souza (SIAPE
2275960)

Virgínia Lucia da Silva (SIAPE
3002548)

Leandro de Oliveira Affonso (
SIAPE 1735632)

UNIDADE DE
AMBULATÓRIO (UAMB),
HOSPITAL DIA E CAPS

Maria Helena
Barcellar 1492

Ronylla Rodrigues
Ganda - Siape:

275524
Laene Juliana

Emiliana - Siape:
2260777

Cristiano Caniato
da Silva - Siape:

2288055
Ana Cláudia Souza
Brígida Rocha -
Siape: 2397022
Maria Cristina

Fernandes Britto
SIAPE 3002651
Wilson Elias dos
Santos - Siape:

3436733
Flávia Verbena de
Oliveira SIAPE:

3002942
Bruna Reis Pires -
Siape: 2287809
Aline de Souza

Fernandes - Siape:
3039474

Francismeire Moreira Siqueira -
Siape: 2260701

Amanda Peixoto Dias SIAPE:
3002643

Águida de Cássia de Araújo Silva
Oliveira - Siape: 2275516

Larissa Vieira de Britto- Siape
2260575

UNIDADE DE ANÁLISES
CLÍNICAS E ANATOMIA
PATOLÓGICA (UACAP)

Clarissa
Ferreira Cunha 826

Fernanda
Aparecida Oliveira

Alves (SIAPE
3159332)

Larissa Negrao
Rebelo De Almeida
(SIAPE 1775333)
Livia Bittencourt
Dos Reis (SIAPE

1037217)
Renata Correa De
Carvalho Haramoto
(SIAPE 3001599)

Christian Ferreira Santos
(SIAPE 3311031)

Claudia Silva Melo Tavares
(SIAPE 2282065)

Isabel Aparecida Tomaz (SIAPE
2275653)

Laura Lavorato Soldati (SIAPE
1285714)

Nayara de Mello Fonseca
(SIAPE 1015092)

Patricia Dias Goncalves Lemos
(SIAPE 3340299)

Paullyne Antunes (SIAPE
3001861)

Thayna Aparecida Lima (SIAPE
3282639)

Whillien Passos Martins (SIAPE
3395007)

UNIDADE DE BLOCO
CIRÚRGICO E PME

(UBCME)

Camila Silva
Torres Militão

1029

Samanta Rozario
Do Vale - 2403202
Maria de Cassia
Vieira Campo -

2358038

Samanta Rozario Do Vale -
2403202

Maria de Cassia Vieira Campo -
2358038

Glauce De Fátima
Miranda – SIAPE

3334765
Gláucia Cópio
Vieira – SIAPE

3001573
Sirlei Aparecida
Mariano – SIAPE

Aline Oliveira Diniz – SIAPE
1004792

Carolina Vargas De Oliveira
Santos – SIAPE 1369653

Marcela De Souza Rosa – SIAPE
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UNIDADE
MULTIPROFISSIONAL

(UMULTI)

Priscilla
Aparecida de
Aquino Batista

Noé

647

2347300
Renata Costa Da

Silva Souza – SIAPE
2292279

Chislene Pereira
Vanelli – SIAPE

1155303
Alessandro De

Oliveira Rezende –
SIAPE 2358075

Leslie Aparecida De
Freitas - SIAPE

2275541
Camila Martins Da

Silva – SIAPE
1015264

Fellipe Silva Rodrigues – SIAPE
3001313

Renata Cristina De Oliveira –
SIAPE 3001345

Douglas Alves Ribeiro – SIAPE
1403325

Priscila Monteiro Veras – SIAPE
2299959

Bruno Lionardo De Paula –
SIAPE 3001969

Ingrid Gonze Leite - SIAPE
3001274

Débora Andrade Caetano -
SIAPE 1029378

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às 18:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52540725 e o código CRC
106E55B2.

Referência: Processo nº 23765.000050/2025-15 SEI nº 52540725

Portaria - SEI 637 Estruturar Suporte ao Inventário 2025 (52540725)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 47



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 622, de 21 de agosto de 2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob a gestão da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela
Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01 de julho de 2025;

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019/PRES/EBSERH, publicada no Boletim
de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019;

CONSIDERANDO a Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que
dispõe sobre os critérios a serem adotados para seleção de funções gratificadas e cargos em comissão na rede Ebserh;

RESOLVE:

Art. 1º. Iniciar o processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Gestão do Ensino (SEGE), Chefe
do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde (SGPITS), Chefe da Unidade de e-Saúde
(UES), Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa (UGPESQ) e Chefe da Unidade de Gestão da Inovação
Tecnológica em Saúde (UGITS), junto à Gerência de Ensino e Pesquisa, processo SEI Ebserh nº 23765.013556/2025-
86.

Art. 2º. Para atuação na primeira e segunda fase do processo seletivo está designada a Comissão de Seleção, conforme
segue:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ OTÁVIO DO
AMARAL CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE RODRIGUES DE
AMORIM 300****

CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAL Coordenadora

THIAGO CESAR NASCIMENTO 177**** GERENTE DE ENSINO E PESQUISA Membro
DIMAS AUGUSTO CARVALHO

DE ARAÚJO 214**** GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE Membro

BRUNO AZEVEDO
GOMES FREITAS 184**** GERENTE ADMINISTRATIVO Membro

CAROLINE TERROR TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO Membro

VINÍCIUS MÍSCOLI TORRES 319****
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA UNIDADE

DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL Secretário

Parágrafo Único: A Comissão de Seleção estará automaticamente extinta quando do término do certame.

Art.3º. As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas através do Sistema Eletrônico de Informação - SEI
Ebserh, no período indicado em Edital específico, o qual será de, no mínimo, 07 (sete) dias corridos.

Parágrafo Único: Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à
Rede Ebserh, as inscrições deverão ser encaminhadas para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

Art.4º. Aplica-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições contidas na Norma - SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH e Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Otávio do Amaral Corrêa
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
15:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52525476 e o código
CRC B7645622.

Referência: Processo nº 23765.013556/2025-86 SEI nº 52525476
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital - SEI

Processo nº 23765.000354/2025-74

Interessado: Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas

Edital - SEI nº 28/2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), filial Ebserh,
nomeado (a) pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01
de julho de 2025 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, de
9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, resolve tornar público o
edital conforme segue:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público ocupante
de cargo de provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o exercício da função gratificada
de Chefe do Setor de Gestão do Ensino (SEGE), junto à Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário da
Universidade Federal de Juiz de Fora - HU-UFJF.

2. DA GRATIFICAÇÃO

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede EBSERH ou
servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em Comissão ou Função
Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de
origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH.

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

3.1. Conforme Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através da Portaria - SEI nº 622, de 21 de agosto de 2025 (52525476),
cuja edição é de competência da Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente
processo seletivo são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE RODRIGUES DE
AMORIM 300****

CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAL Coordenadora

THIAGO CESAR NASCIMENTO 177**** GERENTE DE ENSINO E PESQUISA Membro
DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE

ARAÚJO 214**** GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE Membro

BRUNO AZEVEDO GOMES
FREITAS 184**** GERENTE ADMINISTRATIVO Membro

CAROLINE TERROR TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO Membro

VINÍCIUS MÍSCOLI TORRES 319****
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA UNIDADE DE

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL Secretário

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

4.1. Os candidatos devem atender aos requisitos mínimos obrigatórios com base no disposto no Art. 4º e Art. 13
da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Formação superior completa;

II - Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima
acumulada de 40 (quarenta) horas;

III - Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento
efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas;

IV - Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;

V - Não ter sofrido penalidade disciplinar, em razão de assédio, nos últimos 05 (cinco)
anos;
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VI - Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão
de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92.

VII - Para funções gratificadas de Setor e Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo,
um dos seguintes critérios:

a) Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às
áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências da
função;

b) Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na
administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano;

c) Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação
da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da função;

4.2. Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno,
legislação específica ou Acordo Coletivo de Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, conforme disposto no §3º do Art.
6º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral, conforme disposto no Art. 24 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO

5.1. Todas as fases do processo seletivo serão conduzidas conforme determina a Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados exclusivamente pelo Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), em processo único, utilizando os Documentos Modelos do SEI e
enviados para o ambiente do SEI da Comissão de Seleção (COMISE/SUP/HU-UFJF);

II - Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso
à Rede Ebserh, os documentos deverão ser encaminhados de forma digitalizada, em PDF, para o e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br, devendo ser utilizado os modelos disponíveis no item 13 "DOS ANEXOS"
deste edital;

III - Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no item 4 deste edital;

IV - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da Norma –
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

V - Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, é necessário
incluir, no ato da inscrição, a manifestação de anuência para movimentação temporária, assinada
pelo(a) Superintendente dos Hospitais Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou
pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou pelo gestor máximo da Instituição
Pública.

5.1.1. Para servidores da Universidade Federal de Juiz de Fora que exercem suas atividades laborais no HU-UFJF,
não se aplica o inciso V do item 5.1 deste edital, devendo o candidato apresentar documento comprobatório da lotação.

5.2. Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

5.3. O período de inscrição será de 22/08 a 02/09/2025.

5.4. O candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no ato da inscrição:

I - Ficha de inscrição no processo seletivo, preenchida e assinada (Documento Modelo SEI nº
33785042);

II - Checklist de análise curricular, preenchido e assinado, indicando o nº SEI ou nome dos
documentos apresentados e anotação da pontuação em cada item (Documento Modelo SEI
nº 51041965);

III - Currículo que deverá obedecer o formato Lattes;

IV - Diploma e/ou Certificação de conclusão de curso de nível superior contendo frente e verso;

V - Certificado(s) de cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga
horária mínima acumulada de 40 (quarenta) horas;

VI - Documento comprobatório de ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público
ocupante de cargo de provimento efetivo, devendo apresentar: carteira de trabalho com dados de
comprovação e identificação do candidato, ou declaração da área de gestão de pessoas do Órgão de
lotação comprovando atuação;Edital - SEI 28 - Processo Seletivo - SEGE (52520320)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 2



VII - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH (Documento Modelo SEI nº 37508486);

VIII - Declaração ou documento que comprove não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze)
dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Coletivo de
Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, devendo apresentar: declaração da área de gestão de pessoas
ou da área de saúde ocupacional do Órgão de lotação;

IX - Para os candidatos de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, documento de
anuência para movimentação temporária, assinada pelo(a) Superintendente dos Hospitais
Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou
pelo gestor máximo da Instituição Pública. (Documento Modelo SEI nº 33786935);

X - Quando se tratar de funções gratificadas de Setor e Divisão, deverá também ser anexado os
documentos comprobatórios conforme listados no Art. 13 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

XI - Documentos comprobatórios para pontuação nos critério de classificação conforme listados no
Art. 12 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os documentos deverão ser anexados em formato PDF, separados e nomeados de acordo com o critério a
ser comprovado, contendo frente e verso sempre que aplicável.

5.5.1. Os candidatos empregados da Rede Ebserh, devem utilizar os Documentos Modelos do SEI e os
candidatos de outros Órgãos da Administração Pública devem utilizar os modelos disponíveis no item 13 "DOS
ANEXOS" deste edital.

5.5.2. Todos os documentos que necessitam de assinatura, devem ser obrigatoriamente assinados de forma
eletrônica (pelo SEI ou pelo GOV.BR).

5.5.3. A não apresentação e/ou a falta de assinatura dos documentos do item 5.4, incisos I ao X, implicará
automaticamente na eliminação do candidato.

5.6. Não serão aceitas solicitações de inscrição enviadas fora do prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma",
nem documentos ilegíveis ou incompletos e que não atendam rigorosamente ao estabelecido neste Edital e na Norma
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A pontuação estabelecida em cada fase deste processo seletivo é independente, não havendo somatório dos
pontos obtidos em fases distintas.

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

6.1. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, se dará
mediante os seguintes critérios:

I - Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, até o
limite de 8 pontos;

II - Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, até o
limite de 6 pontos;

III - Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para cada ano
completo, até o limite de 4 pontos;

IV - Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas
acumuladas de capacitação, até o limite de 3 pontos;

V - Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas de
capacitação, até o limite de 1 ponto;

6.1.1. Havendo empate na classificação da 1ª Fase referente a Análise Curricular, serão observados os critérios
determinados no Art. 15 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício na Unidade da
Rede EBSERH a qual a função objeto desta seleção está vinculada, no caso de empregados Ebserh. No caso de
servidores públicos de outros Órgãos da Administração Pública, será computado para este critério de desempate o
tempo de serviço no respectivo Órgão. Sendo o melhor classificado aquele que evidenciar maior tempo,
independentemente do Órgão.

6.1.3. A nota obtida no critério desempate não é somada à nota da classificação, ela é utilizada apenas para
ranqueamento dos candidatos que obtiveram a mesma pontuação.

6.2. A pontuação obtida nos incisos I e II do item 6.1 não poderá ser duplicada em função do tempo de
experiência profissional, sendo considerado a pontuação mais vantajosa ao candidato.

6.3. Para contagem do tempo de experiência profissional para fins de pontuação deste Edital, deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia de Declaração, ou Certidão de tempo de serviço, que informe o período (datas de início e fim) e aEdital - SEI 28 - Processo Seletivo - SEGE (52520320)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 3



discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de servidor público;

6.3.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), constando, obrigatoriamente, a folha de
identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de
trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança de função, acrescida de declaração do empregador
que informe o período (datas de início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas, se exercido na área privada.

6.4. Os tempos de experiência profissional, quando concomitantes, serão contabilizados para fins de pontuação
apenas uma vez no mesmo critério.

6.5. As atividades práticas realizadas no âmbito dos cursos de nível técnico, graduação, pós-graduação Lato
Sensu e Stricto Sensu não serão consideradas para fins de comprovação de experiência profissional.

6.6. Para fins de comprovação de cursos de capacitação, serão aceitas declarações de conclusão de
disciplinas/módulos de cursos realizados pelo candidato, desde que estes não estejam vinculados ao currículo de um
título já utilizado para pontuação e/ou comprovação de outro(s) requisito(s) deste edital.

6.6.1. Para utilização de disciplinas/conteúdos deve-se observar a necessidade de comprovação da carga horária
exigida no edital sendo possível a soma de cargas horárias.

6.7. Os certificados de curso nas áreas específica para a função pretendida, devem contemplar carga horária
mínima de 20 (vinte) horas.

6.8. O mesmo certificado, no todo ou em parte, não poderá ser pontuado em mais de um item referente à Análise
Curricular.

6.9. Por ÁREA ESPECÍFICA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: planejamento e organização dos planos e ações de ensino, de extensão, projetos pedagógicos, gestão pedagógica.

6.10. Por ÁREA CORRELATA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: gestão de recursos financeiros e materiais, desenvolvimento profissional, gestão administrativa, orçamento e
finanças públicas, compras, convênios e contratações públicas.

6.11. Para os casos de pontuação zero na 1ª fase o candidato será desclassificado do processo seletivo.

6.12. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando o limite
definido abaixo:

I - De 1 a 5 inscritos: Até a 3ª classificação;

II - De 6 a 10 inscritos: Até a 4ª classificação;

III - Acima de 10 inscritos: Até a 5ª classificação.

6.13. O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato
discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes o limite
definido no caput.

6.14. O resultado preliminar e o resultado final da 1ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

7.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo, referente à Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na
análise das características pessoais do candidato com vistas a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e
expectativas para o exercício da função, observados os seguintes critérios e pontuação:

I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica,
conformidade normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas - Até 40 pontos;

II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos;

III - Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias
e capacidade de síntese - Até 20 pontos;

IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos.

7.2. As entrevistas poderão ocorrer de forma presencial ou telepresencial, com duração total de 20 minutos
para cada candidato.

7.2.1. As entrevistas a serem realizadas de forma telepresencial serão franqueadas apenas para candidatos com
lotação funcional fora da cidade de Juiz de Fora, salvo por afastamentos inferiores a 15 dias ou impedimentos legais.

7.2.2. As entrevistas conduzidas de forma telepresencial serão realizadas via plataforma Microsoft Teams®,
devendo o candidato dispor de câmera e microfone e acesso à internet compatível com transmissão de áudio e vídeo e
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de qualidade. A entrevista é individual, ou seja, o candidato deverá estar sozinho no ambiente sem interferências
externas. O link será enviado ao candidato pela Comissão de Seleção quando da convocação.

7.2.3. Casos de barulhos ou ruídos exacerbados que poderão interferir na condução da entrevista e problemas de
conexão constantes poderão acarretar a eliminação do candidato do presente processo seletivo.

7.2.4. O candidato deverá comparecer com pelo menos 10 minutos de antecedência e, em caso de atraso, a
Comissão de Seleção adotará uma tolerância de 10 minutos. Caso o candidato não chegue no horário, considerando o
tempo de tolerância, o mesmo será desclassificado do processo.

7.2.5. As entrevistas poderão ser gravadas em áudio ou vídeo.

7.3. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado
Executivo da respectiva Unidade hospitalar da Rede Ebserh, à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da
Administração Central.

7.4. O resultado preliminar e o resultado final da 2ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

8. DA 3ª FASE: ENTREVISTA COM A DIRETORIA CORRESPONDENTE DE CARÁTER ELIMINATÓRIO

8.1. Para o presente processo seletivo, haverá realização da 3ª fase, uma vez que o todos os cargos
pretendidos constam no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 3/2025/SESP/CPP/DGP-
EBSERH.

8.2. A 3ª Fase do Processo Seletivo, de caráter eliminatório, será conduzida pela Administração Central da
Ebserh, com a participação da(s) respectiva(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente, a fim de avaliar o
comprometimento com as atividades da Empresa e alinhamento estratégico, observados os seguintes critérios e
pontuação:

I - Domínio sobre a legislação e literatura aplicável à área de atuação da função - Até 40 pontos;

II - Domínio sobre a legislação aplicável à administração pública, em especial à legislação aplicável
à EBSERH - Até 30 pontos

III - Conhecimento sobre o Mapa Estratégico da EBSERH (Direcionadores, Propósito, Visão, Valores
e Objetivos Estratégicos) - Até 20 pontos;

IV - Habilidade técnica para a função, bem como, conhecimento sobre sistemas relacionados à rotina
na EBSERH, conforme o caso - Até 10 pontos;

8.3. Será eliminado o candidato que não obtiver o mínimo de 80% de aproveitamento do total de pontos na 3ª
Fase do Processo Seletivo, devendo o Colegiado Executivo da Unidade da Rede EBSERH indicar o segundo melhor
classificado na 2ª Fase, o qual, também, precisa atingir o aproveitamento mínimo de 80% na 3ª fase.

8.4. Em caso de nenhum dos candidatos na 3ª fase atingirem o aproveitamento mínimo de 80% será iniciado
novo Processo Seletivo.

9. DO RECURSO

9.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 2 (dos)
dias úteis, para primeira e segunda fases, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de
inscrição do candidato.

9.1.1. Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, o recurso deverá ser enviado para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

9.2. Somente serão analisados recursos enviados dentro do prazo estipulado no edital, conforme item 10, "Do
Cronograma" e assinados nos termos deste Edital.

9.3. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros.

9.4. Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

9.5. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos os candidatos do Processo Seletivo que se
enquadrem na situação objeto do recurso, independentemente de terem recorrido.

9.6. Os recursos referentes a 1ª Fase: Avaliação Curricular; e 2ª Fase: Entrevista; serão avaliados pela Comissão
de Seleção.

9.7. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível administrativamente.

10. DO CRONOGRAMA

10.1. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela:
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ATIVIDADES DATAS

Publicação do Edital do Processo Seletivo 21/08/2025

Período de inscrição dos candidatos pelo SEI
22/08 a
02/09/2025

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 03 a 11/09/2025
1ª FASE - Resultado preliminar 12/09/2025
1ª FASE - Período de recurso 15 e 16/09/2025
1ª FASE - Análise recurso 17 a 22/09/2025
1ª FASE - Resultado final 23/09/2025

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório
25/09 a
07/10/2025

2ª FASE - Resultado preliminar 08/10/2025
2ª FASE - Período de recurso 09 e 10/10/2025
2ª FASE - Análise recurso 13 a 15/10/2025
2ª FASE - Resultado final 16/10/2025
Envio do Parecer da Comissão sobre o candidato indicado para o Colegiado Executivo 17/10/2025
3ª FASE - Entrevista Sede A definir

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).

11.2. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral.

11.3. O processo seletivo não constitui concurso público, nem a este se equipara para quaisquer fins ou efeitos.

11.4. A participação ou desempenho no processo seletivo não gera direito adquirido à nomeação ou à designação.

11.5. A participação neste processo implicará na aceitação das normas deste Edital.

11.6. A veracidade das informações prestadas, bem como da documentação apresentada, será de responsabilidade
exclusiva do candidato, respondendo por elas, na forma da lei.

11.7. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento da seleção e do cronograma
atualizado do processo através do repositório disponibilizado no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias .

11.8. Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto neste Edital e Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, sendo de responsabilidade do candidato apresentá-los.

11.9. O não atendimento a normas da Rede Ebserh e do HU-UFJF, o desempenho inferior ao esperado, o
atingimento de metas insuficientes no Programa de Gestão do Desempenho, o não cumprimento de entregas do PDE, o
comportamento inadequado à luz do Regulamento de Pessoal Ebserh, dentre outros critérios de avaliação, poderá
resultar na exoneração do candidato selecionado para a Função Gratificada deste Edital. A exoneração tratada neste
item poderá ocorrer de forma discricionária e a pedido do Superintendente, a qualquer tempo, provocado ou não pela
Chefia imediata ou outros Chefes da hierarquia relacionada.

11.10. Os candidatos que não observarem o disposto neste edital e na referida Norma serão desclassificados.

11.11. A nomeação de servidores pertencentes aos quadros de outros órgãos da Administração Pública ficará
condicionada à edição do ato de cessão pelo órgão de origem.

§1º - A não edição do ato previsto no item 11.11 no prazo de 30 dias corridos, prorrogáveis
justificadamente por até 15 dias corridos, a contar do recebimento do pedido de cessão pelo órgão de
origem do servidor, acarretará, no caso da realização do processo seletivo, na desclassificação do
candidato, e consequente convocação do próximo candidato, se houver.

§2º - A nomeação do empregado ou servidor indicado pela autoridade máxima da Unidade hospitalar da
Rede Ebserh está condicionada à verificação, pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Ebserh, do
preenchimento dos requisitos previstos Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, notadamente a idoneidade
do candidato, sob pena de nulidade da nomeação.

11.12. O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, podendo ser prorrogado por igual
período.

11.12.1. Dentro do período de validade do edital, os atos administrativos produzidos pela Comissão de Seleção
permanecem válidos. Podendo haver, de forma discricionária, convocações de candidatos remanescentes no caso de
desligamento do selecionado da função gratificada.

11.13. Os casos omissos e dúvidas serão apreciados e dirimidos pela Diretoria de Gestão de Pessoas.

11.14. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.
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12. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

12.1. Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, dispõe sobre critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção
e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Ebserh.

12.2. Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, altera a Norma Operacional nº 2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular - SEI nº 3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH, elenca as unidades organizacionais da rede Ebserh
que participam da 3ª fase do processo seletivo para funções gratificadas.

13. DOS ANEXOS

13.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

13.1.1. Anexo I - Ficha de Inscrição no Processo Seletivo

13.1.1. Anexo II - Checklist de análise curricular

13.1.2. Anexo III - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.3. Anexo IV - Documento de anuência da superintendência ou gestor máximo para os candidatos de outra
Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública

JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL CORRÊA
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52520320 e o código
CRC 4F1AF45B.

Referência: Processo nº 23765.000354/2025-74 SEI nº 52520320

Edital - SEI 28 - Processo Seletivo - SEGE (52520320)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 7



HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital - SEI

Processo nº 23765.000354/2025-74

Interessado: Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas

Edital - SEI nº 29/2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), filial Ebserh,
nomeado (a) pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01
de julho de 2025 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, de
9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, resolve tornar público o
edital conforme segue:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público ocupante
de cargo de provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o exercício da função gratificada
de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde (SGPITS), junto à Gerência de
Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora - HU-UFJF.

2. DA GRATIFICAÇÃO

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede EBSERH ou
servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em Comissão ou Função
Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de
origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH.

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

3.1. Conforme Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através da Portaria - SEI nº 622, de 21 de agosto de 2025 (52525476),
cuja edição é de competência da Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente
processo seletivo são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE RODRIGUES DE
AMORIM 300****

CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAL Coordenadora

THIAGO CESAR NASCIMENTO 177**** GERENTE DE ENSINO E PESQUISA Membro
DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE

ARAÚJO 214**** GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE Membro

BRUNO AZEVEDO GOMES
FREITAS 184**** GERENTE ADMINISTRATIVO Membro

CAROLINE TERROR TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO Membro

VINÍCIUS MÍSCOLI TORRES 319****
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA UNIDADE DE

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL Secretário

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

4.1. Os candidatos devem atender aos requisitos mínimos obrigatórios com base no disposto no Art. 4º e Art. 13
da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Formação superior completa;

II - Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima
acumulada de 40 (quarenta) horas;

III - Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento
efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas;

IV - Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;

V - Não ter sofrido penalidade disciplinar, em razão de assédio, nos últimos 05 (cinco)
anos;
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VI - Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão
de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92.

VII - Para funções gratificadas de Setor e Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo,
um dos seguintes critérios:

a) Possuir experiência profissional de, no mínimo, dois anos em atividades correlatas às
áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências da
função;

b) Ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na
administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, um ano;

c) Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação
da Empresa ou em áreas relacionadas às atribuições da função;

4.2. Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno,
legislação específica ou Acordo Coletivo de Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, conforme disposto no §3º do Art.
6º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral, conforme disposto no Art. 24 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO

5.1. Todas as fases do processo seletivo serão conduzidas conforme determina a Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados exclusivamente pelo Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), em processo único, utilizando os Documentos Modelos do SEI e
enviados para o ambiente do SEI da Comissão de Seleção (COMISE/SUP/HU-UFJF);

II - Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso
à Rede Ebserh, os documentos deverão ser encaminhados de forma digitalizada, em PDF, para o e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br, devendo ser utilizado os modelos disponíveis no item 13 "DOS ANEXOS"
deste edital;

III - Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no item 4 deste edital;

IV - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da Norma –
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

V - Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, é necessário
incluir, no ato da inscrição, a manifestação de anuência para movimentação temporária, assinada
pelo(a) Superintendente dos Hospitais Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou
pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou pelo gestor máximo da Instituição
Pública.

5.1.1. Para servidores da Universidade Federal de Juiz de Fora que exercem suas atividades laborais no HU-UFJF,
não se aplica o inciso V do item 5.1 deste edital, devendo o candidato apresentar documento comprobatório da lotação.

5.2. Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

5.3. O período de inscrição será de 22/08 a 02/09/2025.

5.4. O candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no ato da inscrição:

I - Ficha de inscrição no processo seletivo, preenchida e assinada (Documento Modelo SEI nº
33785042);

II - Checklist de análise curricular, preenchido e assinado, indicando o nº SEI ou nome dos
documentos apresentados e anotação da pontuação em cada item (Documento Modelo SEI
nº 51041965);

III - Currículo que deverá obedecer o formato Lattes;

IV - Diploma e/ou Certificação de conclusão de curso de nível superior contendo frente e verso;

V - Certificado(s) de cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga
horária mínima acumulada de 40 (quarenta) horas;

VI - Documento comprobatório de ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público
ocupante de cargo de provimento efetivo, devendo apresentar: carteira de trabalho com dados de
comprovação e identificação do candidato, ou declaração da área de gestão de pessoas do Órgão de
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VII - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH (Documento Modelo SEI nº 37508486);

VIII - Declaração ou documento que comprove não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze)
dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Coletivo de
Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, devendo apresentar: declaração da área de gestão de pessoas
ou da área de saúde ocupacional do Órgão de lotação;

IX - Para os candidatos de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, documento de
anuência para movimentação temporária, assinada pelo(a) Superintendente dos Hospitais
Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou
pelo gestor máximo da Instituição Pública. (Documento Modelo SEI nº 33786935);

X - Quando se tratar de funções gratificadas de Setor e Divisão, deverá também ser anexado os
documentos comprobatórios conforme listados no Art. 13 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

XI - Documentos comprobatórios para pontuação nos critério de classificação conforme listados no
Art. 12 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os documentos deverão ser anexados em formato PDF, separados e nomeados de acordo com o critério a
ser comprovado, contendo frente e verso sempre que aplicável.

5.5.1. Os candidatos empregados da Rede Ebserh, devem utilizar os Documentos Modelos do SEI e os
candidatos de outros Órgãos da Administração Pública devem utilizar os modelos disponíveis no item 13 "DOS
ANEXOS" deste edital.

5.5.2. Todos os documentos que necessitam de assinatura, devem ser obrigatoriamente assinados de forma
eletrônica (pelo SEI ou pelo GOV.BR).

5.5.3. A não apresentação e/ou a falta de assinatura dos documentos do item 5.4, incisos I ao X, implicará
automaticamente na eliminação do candidato.

5.6. Não serão aceitas solicitações de inscrição enviadas fora do prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma",
nem documentos ilegíveis ou incompletos e que não atendam rigorosamente ao estabelecido neste Edital e na Norma
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A pontuação estabelecida em cada fase deste processo seletivo é independente, não havendo somatório dos
pontos obtidos em fases distintas.

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

6.1. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, se dará
mediante os seguintes critérios:

I - Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, até o
limite de 8 pontos;

II - Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, até o
limite de 6 pontos;

III - Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para cada ano
completo, até o limite de 4 pontos;

IV - Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas
acumuladas de capacitação, até o limite de 3 pontos;

V - Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas de
capacitação, até o limite de 1 ponto;

6.1.1. Havendo empate na classificação da 1ª Fase referente a Análise Curricular, serão observados os critérios
determinados no Art. 15 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício na Unidade da
Rede EBSERH a qual a função objeto desta seleção está vinculada, no caso de empregados Ebserh. No caso de
servidores públicos de outros Órgãos da Administração Pública, será computado para este critério de desempate o
tempo de serviço no respectivo Órgão. Sendo o melhor classificado aquele que evidenciar maior tempo,
independentemente do Órgão.

6.1.3. A nota obtida no critério desempate não é somada à nota da classificação, ela é utilizada apenas para
ranqueamento dos candidatos que obtiveram a mesma pontuação.

6.2. A pontuação obtida nos incisos I e II do item 6.1 não poderá ser duplicada em função do tempo de
experiência profissional, sendo considerado a pontuação mais vantajosa ao candidato.

6.3. Para contagem do tempo de experiência profissional para fins de pontuação deste Edital, deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia de Declaração, ou Certidão de tempo de serviço, que informe o período (datas de início e fim) e aEdital - SEI 29 - Processo Seletivo - SGPITS (52520729)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 10



discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de servidor público;

6.3.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), constando, obrigatoriamente, a folha de
identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de
trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança de função, acrescida de declaração do empregador
que informe o período (datas de início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas, se exercido na área privada.

6.4. Os tempos de experiência profissional, quando concomitantes, serão contabilizados para fins de pontuação
apenas uma vez no mesmo critério.

6.5. As atividades práticas realizadas no âmbito dos cursos de nível técnico, graduação, pós-graduação Lato
Sensu e Stricto Sensu não serão consideradas para fins de comprovação de experiência profissional.

6.6. Para fins de comprovação de cursos de capacitação, serão aceitas declarações de conclusão de
disciplinas/módulos de cursos realizados pelo candidato, desde que estes não estejam vinculados ao currículo de um
título já utilizado para pontuação e/ou comprovação de outro(s) requisito(s) deste edital.

6.6.1. Para utilização de disciplinas/conteúdos deve-se observar a necessidade de comprovação da carga horária
exigida no edital sendo possível a soma de cargas horárias.

6.7. Os certificados de curso nas áreas específica para a função pretendida, devem contemplar carga horária
mínima de 20 (vinte) horas.

6.8. O mesmo certificado, no todo ou em parte, não poderá ser pontuado em mais de um item referente à Análise
Curricular.

6.9. Por ÁREA ESPECÍFICA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: gestão de projetos de pesquisa, avaliação de tecnologias em saúde, inovação tecnológica, transferência de
tecnologia na pesquisa para a prática clínica, promoção da interação entre pesquisa e assistência.

6.10. Por ÁREA CORRELATA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: formação de pesquisadores e profissionais de saúde na área de ciência, tecnologia e inovação, gestão
administrativa, orçamento e finanças públicas, compras, convênios e contratações públicas.

6.11. Para os casos de pontuação zero na 1ª fase o candidato será desclassificado do processo seletivo.

6.12. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando o limite
definido abaixo:

I - De 1 a 5 inscritos: Até a 3ª classificação;

II - De 6 a 10 inscritos: Até a 4ª classificação;

III - Acima de 10 inscritos: Até a 5ª classificação.

6.13. O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato
discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes o limite
definido no caput.

6.14. O resultado preliminar e o resultado final da 1ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

7.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo, referente à Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na
análise das características pessoais do candidato com vistas a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e
expectativas para o exercício da função, observados os seguintes critérios e pontuação:

I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica,
conformidade normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas - Até 40 pontos;

II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos;

III - Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias
e capacidade de síntese - Até 20 pontos;

IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos.

7.2. As entrevistas poderão ocorrer de forma presencial ou telepresencial, com duração total de 20 minutos
para cada candidato.

7.2.1. As entrevistas a serem realizadas de forma telepresencial serão franqueadas apenas para candidatos com
lotação funcional fora da cidade de Juiz de Fora, salvo por afastamentos inferiores a 15 dias ou impedimentos legais.

7.2.2. As entrevistas conduzidas de forma telepresencial serão realizadas via plataforma Microsoft Teams®,
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devendo o candidato dispor de câmera e microfone e acesso à internet compatível com transmissão de áudio e vídeo e
de qualidade. A entrevista é individual, ou seja, o candidato deverá estar sozinho no ambiente sem interferências
externas. O link será enviado ao candidato pela Comissão de Seleção quando da convocação.

7.2.3. Casos de barulhos ou ruídos exacerbados que poderão interferir na condução da entrevista e problemas de
conexão constantes poderão acarretar a eliminação do candidato do presente processo seletivo.

7.2.4. O candidato deverá comparecer com pelo menos 10 minutos de antecedência e, em caso de atraso, a
Comissão de Seleção adotará uma tolerância de 10 minutos. Caso o candidato não chegue no horário, considerando o
tempo de tolerância, o mesmo será desclassificado do processo.

7.2.5. As entrevistas poderão ser gravadas em áudio ou vídeo.

7.3. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado
Executivo da respectiva Unidade hospitalar da Rede Ebserh, à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da
Administração Central.

7.4. O resultado preliminar e o resultado final da 2ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

8. DA 3ª FASE: ENTREVISTA COM A DIRETORIA CORRESPONDENTE DE CARÁTER ELIMINATÓRIO

8.1. Para o presente processo seletivo, haverá realização da 3ª fase, uma vez que o todos os cargos
pretendidos constam no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº 3/2025/SESP/CPP/DGP-
EBSERH.

8.2. A 3ª Fase do Processo Seletivo, de caráter eliminatório, será conduzida pela Administração Central da
Ebserh, com a participação da(s) respectiva(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente, a fim de avaliar o
comprometimento com as atividades da Empresa e alinhamento estratégico, observados os seguintes critérios e
pontuação:

I - Domínio sobre a legislação e literatura aplicável à área de atuação da função - Até 40 pontos;

II - Domínio sobre a legislação aplicável à administração pública, em especial à legislação aplicável
à EBSERH - Até 30 pontos

III - Conhecimento sobre o Mapa Estratégico da EBSERH (Direcionadores, Propósito, Visão, Valores
e Objetivos Estratégicos) - Até 20 pontos;

IV - Habilidade técnica para a função, bem como, conhecimento sobre sistemas relacionados à rotina
na EBSERH, conforme o caso - Até 10 pontos;

8.3. Será eliminado o candidato que não obtiver o mínimo de 80% de aproveitamento do total de pontos na 3ª
Fase do Processo Seletivo, devendo o Colegiado Executivo da Unidade da Rede EBSERH indicar o segundo melhor
classificado na 2ª Fase, o qual, também, precisa atingir o aproveitamento mínimo de 80% na 3ª fase.

8.4. Em caso de nenhum dos candidatos na 3ª fase atingirem o aproveitamento mínimo de 80% será iniciado
novo Processo Seletivo.

9. DO RECURSO

9.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 2 (dos)
dias úteis, para primeira e segunda fases, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de
inscrição do candidato.

9.1.1. Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, o recurso deverá ser enviado para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

9.2. Somente serão analisados recursos enviados dentro do prazo estipulado no edital, conforme item 10, "Do
Cronograma" e assinados nos termos deste Edital.

9.3. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros.

9.4. Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

9.5. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos os candidatos do Processo Seletivo que se
enquadrem na situação objeto do recurso, independentemente de terem recorrido.

9.6. Os recursos referentes a 1ª Fase: Avaliação Curricular; e 2ª Fase: Entrevista; serão avaliados pela Comissão
de Seleção.

9.7. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível administrativamente.

10. DO CRONOGRAMA
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10.1. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela:

ATIVIDADES DATAS

Publicação do Edital do Processo Seletivo 21/08/2025

Período de inscrição dos candidatos pelo SEI
22/08 a
02/09/2025

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 03 a 11/09/2025
1ª FASE - Resultado preliminar 12/09/2025
1ª FASE - Período de recurso 15 e 16/09/2025
1ª FASE - Análise recurso 17 a 22/09/2025
1ª FASE - Resultado final 23/09/2025

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório
25/09 a
07/10/2025

2ª FASE - Resultado preliminar 08/10/2025
2ª FASE - Período de recurso 09 e 10/10/2025
2ª FASE - Análise recurso 13 a 15/10/2025
2ª FASE - Resultado final 16/10/2025
Envio do Parecer da Comissão sobre o candidato indicado para o Colegiado Executivo 17/10/2025
3ª FASE - Entrevista Sede A definir

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).

11.2. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral.

11.3. O processo seletivo não constitui concurso público, nem a este se equipara para quaisquer fins ou efeitos.

11.4. A participação ou desempenho no processo seletivo não gera direito adquirido à nomeação ou à designação.

11.5. A participação neste processo implicará na aceitação das normas deste Edital.

11.6. A veracidade das informações prestadas, bem como da documentação apresentada, será de responsabilidade
exclusiva do candidato, respondendo por elas, na forma da lei.

11.7. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento da seleção e do cronograma
atualizado do processo através do repositório disponibilizado no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias .

11.8. Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto neste Edital e Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, sendo de responsabilidade do candidato apresentá-los.

11.9. O não atendimento a normas da Rede Ebserh e do HU-UFJF, o desempenho inferior ao esperado, o
atingimento de metas insuficientes no Programa de Gestão do Desempenho, o não cumprimento de entregas do PDE, o
comportamento inadequado à luz do Regulamento de Pessoal Ebserh, dentre outros critérios de avaliação, poderá
resultar na exoneração do candidato selecionado para a Função Gratificada deste Edital. A exoneração tratada neste
item poderá ocorrer de forma discricionária e a pedido do Superintendente, a qualquer tempo, provocado ou não pela
Chefia imediata ou outros Chefes da hierarquia relacionada.

11.10. Os candidatos que não observarem o disposto neste edital e na referida Norma serão desclassificados.

11.11. A nomeação de servidores pertencentes aos quadros de outros órgãos da Administração Pública ficará
condicionada à edição do ato de cessão pelo órgão de origem.

§1º - A não edição do ato previsto no item 11.11 no prazo de 30 dias corridos, prorrogáveis
justificadamente por até 15 dias corridos, a contar do recebimento do pedido de cessão pelo órgão de
origem do servidor, acarretará, no caso da realização do processo seletivo, na desclassificação do
candidato, e consequente convocação do próximo candidato, se houver.

§2º - A nomeação do empregado ou servidor indicado pela autoridade máxima da Unidade hospitalar da
Rede Ebserh está condicionada à verificação, pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Ebserh, do
preenchimento dos requisitos previstos Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, notadamente a idoneidade
do candidato, sob pena de nulidade da nomeação.

11.12. O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, podendo ser prorrogado por igual
período.

11.12.1. Dentro do período de validade do edital, os atos administrativos produzidos pela Comissão de Seleção
permanecem válidos. Podendo haver, de forma discricionária, convocações de candidatos remanescentes no caso de
desligamento do selecionado da função gratificada.

11.13. Os casos omissos e dúvidas serão apreciados e dirimidos pela Diretoria de Gestão de Pessoas.
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11.14. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.

12. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

12.1. Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, dispõe sobre critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção
e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Ebserh.

12.2. Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, altera a Norma Operacional nº 2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular - SEI nº 3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH, elenca as unidades organizacionais da rede Ebserh
que participam da 3ª fase do processo seletivo para funções gratificadas.

13. DOS ANEXOS

13.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

13.1.1. Anexo I - Ficha de Inscrição no Processo Seletivo

13.1.1. Anexo II - Checklist de análise curricular

13.1.2. Anexo III - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.3. Anexo IV - Documento de anuência da superintendência ou gestor máximo para os candidatos de outra
Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública

JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL CORRÊA
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52520729 e o código
CRC C6985A70.

Referência: Processo nº 23765.000354/2025-74 SEI nº 52520729
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital - SEI

Processo nº 23765.000354/2025-74

Interessado: Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas

Edital - SEI nº 30/2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), filial Ebserh,
nomeado (a) pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01
de julho de 2025 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, de
9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, resolve tornar público o
edital conforme segue:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público ocupante
de cargo de provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o exercício da função gratificada
de Chefe da Unidade de e-Saúde (UES), junto à Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário da
Universidade Federal de Juiz de Fora - HU-UFJF.

2. DA GRATIFICAÇÃO

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede EBSERH ou
servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em Comissão ou Função
Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de
origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH.

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

3.1. Conforme Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através da Portaria - SEI nº 622, de 21 de agosto de 2025 (52525476),
cuja edição é de competência da Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente
processo seletivo são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE RODRIGUES DE
AMORIM 300****

CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAL Coordenadora

THIAGO CESAR NASCIMENTO 177**** GERENTE DE ENSINO E PESQUISA Membro
DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE

ARAÚJO 214**** GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE Membro

BRUNO AZEVEDO GOMES
FREITAS 184**** GERENTE ADMINISTRATIVO Membro

CAROLINE TERROR TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO Membro

VINÍCIUS MÍSCOLI TORRES 319****
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA UNIDADE DE

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL Secretário

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

4.1. Os candidatos devem atender aos requisitos mínimos obrigatórios com base no disposto no Art. 4º e Art. 13
da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Formação superior completa;

II - Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima
acumulada de 40 (quarenta) horas;

III - Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento
efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas;

IV - Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;

V - Não ter sofrido penalidade disciplinar, em razão de assédio, nos últimos 05 (cinco)
anos;
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VI - Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão
de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92.

4.2. Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno,
legislação específica ou Acordo Coletivo de Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, conforme disposto no §3º do Art.
6º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral, conforme disposto no Art. 24 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO

5.1. Todas as fases do processo seletivo serão conduzidas conforme determina a Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados exclusivamente pelo Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), em processo único, utilizando os Documentos Modelos do SEI e
enviados para o ambiente do SEI da Comissão de Seleção (COMISE/SUP/HU-UFJF);

II - Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso
à Rede Ebserh, os documentos deverão ser encaminhados de forma digitalizada, em PDF, para o e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br, devendo ser utilizado os modelos disponíveis no item 13 "DOS ANEXOS"
deste edital;

III - Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no item 4 deste edital;

IV - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da Norma –
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

V - Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, é necessário
incluir, no ato da inscrição, a manifestação de anuência para movimentação temporária, assinada
pelo(a) Superintendente dos Hospitais Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou
pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou pelo gestor máximo da Instituição
Pública.

5.1.1. Para servidores da Universidade Federal de Juiz de Fora que exercem suas atividades laborais no HU-UFJF,
não se aplica o inciso V do item 5.1 deste edital, devendo o candidato apresentar documento comprobatório da lotação.

5.2. Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

5.3. O período de inscrição será de 22/08 a 02/09/2025.

5.4. O candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no ato da inscrição:

I - Ficha de inscrição no processo seletivo, preenchida e assinada (Documento Modelo SEI nº
33785042);

II - Checklist de análise curricular, preenchido e assinado, indicando o nº SEI ou nome dos
documentos apresentados e anotação da pontuação em cada item (Documento Modelo SEI
nº 51041965);

III - Currículo que deverá obedecer o formato Lattes;

IV - Diploma e/ou Certificação de conclusão de curso de nível superior contendo frente e verso;

V - Certificado(s) de cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga
horária mínima acumulada de 40 (quarenta) horas;

VI - Documento comprobatório de ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público
ocupante de cargo de provimento efetivo, devendo apresentar: carteira de trabalho com dados de
comprovação e identificação do candidato, ou declaração da área de gestão de pessoas do Órgão de
lotação comprovando atuação;

VII - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH (Documento Modelo SEI nº 37508486);

VIII - Declaração ou documento que comprove não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze)
dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Coletivo de
Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, devendo apresentar: declaração da área de gestão de pessoas
ou da área de saúde ocupacional do Órgão de lotação;

IX - Para os candidatos de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, documento de
anuência para movimentação temporária, assinada pelo(a) Superintendente dos Hospitais
Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou
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pelo gestor máximo da Instituição Pública. (Documento Modelo SEI nº 33786935);

X - Quando se tratar de funções gratificadas de Setor e Divisão, deverá também ser anexado os
documentos comprobatórios conforme listados no Art. 13 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

XI - Documentos comprobatórios para pontuação nos critério de classificação conforme listados no
Art. 12 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os documentos deverão ser anexados em formato PDF, separados e nomeados de acordo com o critério a
ser comprovado, contendo frente e verso sempre que aplicável.

5.5.1. Os candidatos empregados da Rede Ebserh, devem utilizar os Documentos Modelos do SEI e os
candidatos de outros Órgãos da Administração Pública devem utilizar os modelos disponíveis no item 13 "DOS
ANEXOS" deste edital.

5.5.2. Todos os documentos que necessitam de assinatura, devem ser obrigatoriamente assinados de forma
eletrônica (pelo SEI ou pelo GOV.BR).

5.5.3. A não apresentação e/ou a falta de assinatura dos documentos do item 5.4, incisos I ao X, implicará
automaticamente na eliminação do candidato.

5.6. Não serão aceitas solicitações de inscrição enviadas fora do prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma",
nem documentos ilegíveis ou incompletos e que não atendam rigorosamente ao estabelecido neste Edital e na Norma
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A pontuação estabelecida em cada fase deste processo seletivo é independente, não havendo somatório dos
pontos obtidos em fases distintas.

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

6.1. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, se dará
mediante os seguintes critérios:

I - Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, até o
limite de 8 pontos;

II - Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, até o
limite de 6 pontos;

III - Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para cada ano
completo, até o limite de 4 pontos;

IV - Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas
acumuladas de capacitação, até o limite de 3 pontos;

V - Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas de
capacitação, até o limite de 1 ponto;

6.1.1. Havendo empate na classificação da 1ª Fase referente a Análise Curricular, serão observados os critérios
determinados no Art. 15 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício na Unidade da
Rede EBSERH a qual a função objeto desta seleção está vinculada, no caso de empregados Ebserh. No caso de
servidores públicos de outros Órgãos da Administração Pública, será computado para este critério de desempate o
tempo de serviço no respectivo Órgão. Sendo o melhor classificado aquele que evidenciar maior tempo,
independentemente do Órgão.

6.1.3. A nota obtida no critério desempate não é somada à nota da classificação, ela é utilizada apenas para
ranqueamento dos candidatos que obtiveram a mesma pontuação.

6.2. A pontuação obtida nos incisos I e II do item 6.1 não poderá ser duplicada em função do tempo de
experiência profissional, sendo considerado a pontuação mais vantajosa ao candidato.

6.3. Para contagem do tempo de experiência profissional para fins de pontuação deste Edital, deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia de Declaração, ou Certidão de tempo de serviço, que informe o período (datas de início e fim) e a
discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de servidor público;

6.3.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), constando, obrigatoriamente, a folha de
identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de
trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança de função, acrescida de declaração do empregador
que informe o período (datas de início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas, se exercido na área privada.

6.4. Os tempos de experiência profissional, quando concomitantes, serão contabilizados para fins de pontuação
apenas uma vez no mesmo critério.
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6.5. As atividades práticas realizadas no âmbito dos cursos de nível técnico, graduação, pós-graduação Lato
Sensu e Stricto Sensu não serão consideradas para fins de comprovação de experiência profissional.

6.6. Para fins de comprovação de cursos de capacitação, serão aceitas declarações de conclusão de
disciplinas/módulos de cursos realizados pelo candidato, desde que estes não estejam vinculados ao currículo de um
título já utilizado para pontuação e/ou comprovação de outro(s) requisito(s) deste edital.

6.6.1. Para utilização de disciplinas/conteúdos deve-se observar a necessidade de comprovação da carga horária
exigida no edital sendo possível a soma de cargas horárias.

6.7. Os certificados de curso nas áreas específica para a função pretendida, devem contemplar carga horária
mínima de 20 (vinte) horas.

6.8. O mesmo certificado, no todo ou em parte, não poderá ser pontuado em mais de um item referente à Análise
Curricular.

6.9. Por ÁREA ESPECÍFICA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: planejamento e gestão de ações de saúde digital, infraestrutura tecnológica, Rede Universitária de Telemedicina
(RUTE) e outras tecnologias, Grupos de Interesse Especial (SIGs), Rede Nacional de Pesquisa (RNP).

6.10. Por ÁREA CORRELATA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: programas de educação a distância e outras ferramentas de educação continuada para profissionais de saúde,
ferramentas digitais de ensino, assistência e pesquisa, gestão administrativa, orçamento e finanças públicas, compras,
convênios e contratações públicas.

6.11. Para os casos de pontuação zero na 1ª fase o candidato será desclassificado do processo seletivo.

6.12. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando o limite
definido abaixo:

I - De 1 a 5 inscritos: Até a 3ª classificação;

II - De 6 a 10 inscritos: Até a 4ª classificação;

III - Acima de 10 inscritos: Até a 5ª classificação.

6.13. O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato
discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes o limite
definido no caput.

6.14. O resultado preliminar e o resultado final da 1ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

7.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo, referente à Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na
análise das características pessoais do candidato com vistas a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e
expectativas para o exercício da função, observados os seguintes critérios e pontuação:

I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica,
conformidade normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas - Até 40 pontos;

II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos;

III - Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias
e capacidade de síntese - Até 20 pontos;

IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos.

7.2. As entrevistas poderão ocorrer de forma presencial ou telepresencial, com duração total de 20 minutos
para cada candidato.

7.2.1. As entrevistas a serem realizadas de forma telepresencial serão franqueadas apenas para candidatos com
lotação funcional fora da cidade de Juiz de Fora, salvo por afastamentos inferiores a 15 dias ou impedimentos legais.

7.2.2. As entrevistas conduzidas de forma telepresencial serão realizadas via plataforma Microsoft Teams®,
devendo o candidato dispor de câmera e microfone e acesso à internet compatível com transmissão de áudio e vídeo e
de qualidade. A entrevista é individual, ou seja, o candidato deverá estar sozinho no ambiente sem interferências
externas. O link será enviado ao candidato pela Comissão de Seleção quando da convocação.

7.2.3. Casos de barulhos ou ruídos exacerbados que poderão interferir na condução da entrevista e problemas de
conexão constantes poderão acarretar a eliminação do candidato do presente processo seletivo.

7.2.4. O candidato deverá comparecer com pelo menos 10 minutos de antecedência e, em caso de atraso, a
Comissão de Seleção adotará uma tolerância de 10 minutos. Caso o candidato não chegue no horário, considerando o
tempo de tolerância, o mesmo será desclassificado do processo.
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7.2.5. As entrevistas poderão ser gravadas em áudio ou vídeo.

7.3. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado
Executivo da respectiva Unidade hospitalar da Rede Ebserh, à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da
Administração Central.

7.4. O resultado preliminar e o resultado final da 2ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

8. DA 3ª FASE: ENTREVISTA COM A DIRETORIA CORRESPONDENTE DE CARÁTER ELIMINATÓRIO

8.1. Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o todos os cargos
pretendidos não constam no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº
3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

9. DO RECURSO

9.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 2 (dos)
dias úteis, para primeira e segunda fases, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de
inscrição do candidato.

9.1.1. Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, o recurso deverá ser enviado para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

9.2. Somente serão analisados recursos enviados dentro do prazo estipulado no edital, conforme item 10, "Do
Cronograma" e assinados nos termos deste Edital.

9.3. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros.

9.4. Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

9.5. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos os candidatos do Processo Seletivo que se
enquadrem na situação objeto do recurso, independentemente de terem recorrido.

9.6. Os recursos referentes a 1ª Fase: Avaliação Curricular; e 2ª Fase: Entrevista; serão avaliados pela Comissão
de Seleção.

9.7. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível administrativamente.

10. DO CRONOGRAMA

10.1. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela:

ATIVIDADES DATAS

Publicação do Edital do Processo Seletivo 21/08/2025

Período de inscrição dos candidatos pelo SEI
22/08 a
02/09/2025

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 03 a 11/09/2025
1ª FASE - Resultado preliminar 12/09/2025
1ª FASE - Período de recurso 15 e 16/09/2025
1ª FASE - Análise recurso 17 a 22/09/2025
1ª FASE - Resultado final 23/09/2025

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório
25/09 a
07/10/2025

2ª FASE - Resultado preliminar 08/10/2025
2ª FASE - Período de recurso 09 e 10/10/2025
2ª FASE - Análise recurso 13 a 15/10/2025
2ª FASE - Resultado final 16/10/2025
Envio do Parecer da Comissão sobre o candidato indicado para o Colegiado Executivo 17/10/2025

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).

11.2. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral.

11.3. O processo seletivo não constitui concurso público, nem a este se equipara para quaisquer fins ou efeitos.

11.4. A participação ou desempenho no processo seletivo não gera direito adquirido à nomeação ou à designação.
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11.5. A participação neste processo implicará na aceitação das normas deste Edital.

11.6. A veracidade das informações prestadas, bem como da documentação apresentada, será de responsabilidade
exclusiva do candidato, respondendo por elas, na forma da lei.

11.7. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento da seleção e do cronograma
atualizado do processo através do repositório disponibilizado no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias .

11.8. Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto neste Edital e Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, sendo de responsabilidade do candidato apresentá-los.

11.9. O não atendimento a normas da Rede Ebserh e do HU-UFJF, o desempenho inferior ao esperado, o
atingimento de metas insuficientes no Programa de Gestão do Desempenho, o não cumprimento de entregas do PDE, o
comportamento inadequado à luz do Regulamento de Pessoal Ebserh, dentre outros critérios de avaliação, poderá
resultar na exoneração do candidato selecionado para a Função Gratificada deste Edital. A exoneração tratada neste
item poderá ocorrer de forma discricionária e a pedido do Superintendente, a qualquer tempo, provocado ou não pela
Chefia imediata ou outros Chefes da hierarquia relacionada.

11.10. Os candidatos que não observarem o disposto neste edital e na referida Norma serão desclassificados.

11.11. A nomeação de servidores pertencentes aos quadros de outros órgãos da Administração Pública ficará
condicionada à edição do ato de cessão pelo órgão de origem.

§1º - A não edição do ato previsto no item 11.11 no prazo de 30 dias corridos, prorrogáveis
justificadamente por até 15 dias corridos, a contar do recebimento do pedido de cessão pelo órgão de
origem do servidor, acarretará, no caso da realização do processo seletivo, na desclassificação do
candidato, e consequente convocação do próximo candidato, se houver.

§2º - A nomeação do empregado ou servidor indicado pela autoridade máxima da Unidade hospitalar da
Rede Ebserh está condicionada à verificação, pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Ebserh, do
preenchimento dos requisitos previstos Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, notadamente a idoneidade
do candidato, sob pena de nulidade da nomeação.

11.12. O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, podendo ser prorrogado por igual
período.

11.12.1. Dentro do período de validade do edital, os atos administrativos produzidos pela Comissão de Seleção
permanecem válidos. Podendo haver, de forma discricionária, convocações de candidatos remanescentes no caso de
desligamento do selecionado da função gratificada.

11.13. Os casos omissos e dúvidas serão apreciados e dirimidos pela Diretoria de Gestão de Pessoas.

11.14. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.

12. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

12.1. Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, dispõe sobre critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção
e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Ebserh.

12.2. Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, altera a Norma Operacional nº 2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular - SEI nº 3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH, elenca as unidades organizacionais da rede Ebserh
que participam da 3ª fase do processo seletivo para funções gratificadas.

13. DOS ANEXOS

13.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

13.1.1. Anexo I - Ficha de Inscrição no Processo Seletivo

13.1.1. Anexo II - Checklist de análise curricular

13.1.2. Anexo III - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.3. Anexo IV - Documento de anuência da superintendência ou gestor máximo para os candidatos de outra
Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública

JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL CORRÊA
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
15:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52521039 e o código
CRC 78C9C2A8.

Referência: Processo nº 23765.000354/2025-74 SEI nº 52521039
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital - SEI

Processo nº 23765.000354/2025-74

Interessado: Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas

Edital - SEI nº 32/2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), filial Ebserh,
nomeado (a) pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01
de julho de 2025 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, de
9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, resolve tornar público o
edital conforme segue:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público ocupante
de cargo de provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o exercício da função gratificada
de Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa (UGPESQ), junto à Gerência de Ensino e Pesquisa do Hospital
Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora - HU-UFJF.

2. DA GRATIFICAÇÃO

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede EBSERH ou
servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em Comissão ou Função
Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de
origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH.

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

3.1. Conforme Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através da Portaria - SEI nº 622, de 21 de agosto de 2025 (52525476),
cuja edição é de competência da Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente
processo seletivo são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE RODRIGUES DE
AMORIM 300****

CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAL Coordenadora

THIAGO CESAR NASCIMENTO 177**** GERENTE DE ENSINO E PESQUISA Membro
DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE

ARAÚJO 214**** GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE Membro

BRUNO AZEVEDO GOMES
FREITAS 184**** GERENTE ADMINISTRATIVO Membro

CAROLINE TERROR TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO Membro

VINÍCIUS MÍSCOLI TORRES 319****
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA UNIDADE DE

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL Secretário

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

4.1. Os candidatos devem atender aos requisitos mínimos obrigatórios com base no disposto no Art. 4º e Art. 13
da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Formação superior completa;

II - Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima
acumulada de 40 (quarenta) horas;

III - Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento
efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas;

IV - Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;

V - Não ter sofrido penalidade disciplinar, em razão de assédio, nos últimos 05 (cinco)
anos;
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VI - Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão
de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92.

4.2. Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno,
legislação específica ou Acordo Coletivo de Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, conforme disposto no §3º do Art.
6º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral, conforme disposto no Art. 24 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO

5.1. Todas as fases do processo seletivo serão conduzidas conforme determina a Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados exclusivamente pelo Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), em processo único, utilizando os Documentos Modelos do SEI e
enviados para o ambiente do SEI da Comissão de Seleção (COMISE/SUP/HU-UFJF);

II - Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso
à Rede Ebserh, os documentos deverão ser encaminhados de forma digitalizada, em PDF, para o e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br, devendo ser utilizado os modelos disponíveis no item 13 "DOS ANEXOS"
deste edital;

III - Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no item 4 deste edital;

IV - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da Norma –
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

V - Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, é necessário
incluir, no ato da inscrição, a manifestação de anuência para movimentação temporária, assinada
pelo(a) Superintendente dos Hospitais Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou
pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou pelo gestor máximo da Instituição
Pública.

5.1.1. Para servidores da Universidade Federal de Juiz de Fora que exercem suas atividades laborais no HU-UFJF,
não se aplica o inciso V do item 5.1 deste edital, devendo o candidato apresentar documento comprobatório da lotação.

5.2. Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

5.3. O período de inscrição será de 22/08 a 02/09/2025.

5.4. O candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no ato da inscrição:

I - Ficha de inscrição no processo seletivo, preenchida e assinada (Documento Modelo SEI nº
33785042);

II - Checklist de análise curricular, preenchido e assinado, indicando o nº SEI ou nome dos
documentos apresentados e anotação da pontuação em cada item (Documento Modelo SEI
nº 51041965);

III - Currículo que deverá obedecer o formato Lattes;

IV - Diploma e/ou Certificação de conclusão de curso de nível superior contendo frente e verso;

V - Certificado(s) de cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga
horária mínima acumulada de 40 (quarenta) horas;

VI - Documento comprobatório de ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público
ocupante de cargo de provimento efetivo, devendo apresentar: carteira de trabalho com dados de
comprovação e identificação do candidato, ou declaração da área de gestão de pessoas do Órgão de
lotação comprovando atuação;

VII - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH (Documento Modelo SEI nº 37508486);

VIII - Declaração ou documento que comprove não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze)
dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Coletivo de
Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, devendo apresentar: declaração da área de gestão de pessoas
ou da área de saúde ocupacional do Órgão de lotação;

IX - Para os candidatos de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, documento de
anuência para movimentação temporária, assinada pelo(a) Superintendente dos Hospitais
Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou
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pelo gestor máximo da Instituição Pública. (Documento Modelo SEI nº 33786935);

X - Quando se tratar de funções gratificadas de Setor e Divisão, deverá também ser anexado os
documentos comprobatórios conforme listados no Art. 13 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

XI - Documentos comprobatórios para pontuação nos critério de classificação conforme listados no
Art. 12 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os documentos deverão ser anexados em formato PDF, separados e nomeados de acordo com o critério a
ser comprovado, contendo frente e verso sempre que aplicável.

5.5.1. Os candidatos empregados da Rede Ebserh, devem utilizar os Documentos Modelos do SEI e os
candidatos de outros Órgãos da Administração Pública devem utilizar os modelos disponíveis no item 13 "DOS
ANEXOS" deste edital.

5.5.2. Todos os documentos que necessitam de assinatura, devem ser obrigatoriamente assinados de forma
eletrônica (pelo SEI ou pelo GOV.BR).

5.5.3. A não apresentação e/ou a falta de assinatura dos documentos do item 5.4, incisos I ao X, implicará
automaticamente na eliminação do candidato.

5.6. Não serão aceitas solicitações de inscrição enviadas fora do prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma",
nem documentos ilegíveis ou incompletos e que não atendam rigorosamente ao estabelecido neste Edital e na Norma
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A pontuação estabelecida em cada fase deste processo seletivo é independente, não havendo somatório dos
pontos obtidos em fases distintas.

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

6.1. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, se dará
mediante os seguintes critérios:

I - Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, até o
limite de 8 pontos;

II - Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, até o
limite de 6 pontos;

III - Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para cada ano
completo, até o limite de 4 pontos;

IV - Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas
acumuladas de capacitação, até o limite de 3 pontos;

V - Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas de
capacitação, até o limite de 1 ponto;

6.1.1. Havendo empate na classificação da 1ª Fase referente a Análise Curricular, serão observados os critérios
determinados no Art. 15 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício na Unidade da
Rede EBSERH a qual a função objeto desta seleção está vinculada, no caso de empregados Ebserh. No caso de
servidores públicos de outros Órgãos da Administração Pública, será computado para este critério de desempate o
tempo de serviço no respectivo Órgão. Sendo o melhor classificado aquele que evidenciar maior tempo,
independentemente do Órgão.

6.1.3. A nota obtida no critério desempate não é somada à nota da classificação, ela é utilizada apenas para
ranqueamento dos candidatos que obtiveram a mesma pontuação.

6.2. A pontuação obtida nos incisos I e II do item 6.1 não poderá ser duplicada em função do tempo de
experiência profissional, sendo considerado a pontuação mais vantajosa ao candidato.

6.3. Para contagem do tempo de experiência profissional para fins de pontuação deste Edital, deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia de Declaração, ou Certidão de tempo de serviço, que informe o período (datas de início e fim) e a
discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de servidor público;

6.3.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), constando, obrigatoriamente, a folha de
identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de
trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança de função, acrescida de declaração do empregador
que informe o período (datas de início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas, se exercido na área privada.

6.4. Os tempos de experiência profissional, quando concomitantes, serão contabilizados para fins de pontuação
apenas uma vez no mesmo critério.
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6.5. As atividades práticas realizadas no âmbito dos cursos de nível técnico, graduação, pós-graduação Lato
Sensu e Stricto Sensu não serão consideradas para fins de comprovação de experiência profissional.

6.6. Para fins de comprovação de cursos de capacitação, serão aceitas declarações de conclusão de
disciplinas/módulos de cursos realizados pelo candidato, desde que estes não estejam vinculados ao currículo de um
título já utilizado para pontuação e/ou comprovação de outro(s) requisito(s) deste edital.

6.6.1. Para utilização de disciplinas/conteúdos deve-se observar a necessidade de comprovação da carga horária
exigida no edital sendo possível a soma de cargas horárias.

6.7. Os certificados de curso nas áreas específica para a função pretendida, devem contemplar carga horária
mínima de 20 (vinte) horas.

6.8. O mesmo certificado, no todo ou em parte, não poderá ser pontuado em mais de um item referente à Análise
Curricular.

6.9. Por ÁREA ESPECÍFICA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: gestão da pesquisa (acadêmicas e patrocinadas), gestão de projetos de pesquisa, gestão de orçamento de pesquisa,
sistema rede pesquisa.

6.10. Por ÁREA CORRELATA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: práticas científicas, ensaios clínicos, bioética, gestão administrativa, orçamento e finanças públicas, compras,
convênios e contratações públicas.

6.11. Para os casos de pontuação zero na 1ª fase o candidato será desclassificado do processo seletivo.

6.12. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando o limite
definido abaixo:

I - De 1 a 5 inscritos: Até a 3ª classificação;

II - De 6 a 10 inscritos: Até a 4ª classificação;

III - Acima de 10 inscritos: Até a 5ª classificação.

6.13. O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato
discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes o limite
definido no caput.

6.14. O resultado preliminar e o resultado final da 1ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

7.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo, referente à Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na
análise das características pessoais do candidato com vistas a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e
expectativas para o exercício da função, observados os seguintes critérios e pontuação:

I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica,
conformidade normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas - Até 40 pontos;

II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos;

III - Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias
e capacidade de síntese - Até 20 pontos;

IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos.

7.2. As entrevistas poderão ocorrer de forma presencial ou telepresencial, com duração total de 20 minutos
para cada candidato.

7.2.1. As entrevistas a serem realizadas de forma telepresencial serão franqueadas apenas para candidatos com
lotação funcional fora da cidade de Juiz de Fora, salvo por afastamentos inferiores a 15 dias ou impedimentos legais.

7.2.2. As entrevistas conduzidas de forma telepresencial serão realizadas via plataforma Microsoft Teams®,
devendo o candidato dispor de câmera e microfone e acesso à internet compatível com transmissão de áudio e vídeo e
de qualidade. A entrevista é individual, ou seja, o candidato deverá estar sozinho no ambiente sem interferências
externas. O link será enviado ao candidato pela Comissão de Seleção quando da convocação.

7.2.3. Casos de barulhos ou ruídos exacerbados que poderão interferir na condução da entrevista e problemas de
conexão constantes poderão acarretar a eliminação do candidato do presente processo seletivo.

7.2.4. O candidato deverá comparecer com pelo menos 10 minutos de antecedência e, em caso de atraso, a
Comissão de Seleção adotará uma tolerância de 10 minutos. Caso o candidato não chegue no horário, considerando o
tempo de tolerância, o mesmo será desclassificado do processo.
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7.2.5. As entrevistas poderão ser gravadas em áudio ou vídeo.

7.3. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado
Executivo da respectiva Unidade hospitalar da Rede Ebserh, à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da
Administração Central.

7.4. O resultado preliminar e o resultado final da 2ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

8. DA 3ª FASE: ENTREVISTA COM A DIRETORIA CORRESPONDENTE DE CARÁTER ELIMINATÓRIO

8.1. Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o todos os cargos
pretendidos não constam no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº
3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

9. DO RECURSO

9.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 2 (dos)
dias úteis, para primeira e segunda fases, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de
inscrição do candidato.

9.1.1. Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, o recurso deverá ser enviado para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

9.2. Somente serão analisados recursos enviados dentro do prazo estipulado no edital, conforme item 10, "Do
Cronograma" e assinados nos termos deste Edital.

9.3. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros.

9.4. Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

9.5. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos os candidatos do Processo Seletivo que se
enquadrem na situação objeto do recurso, independentemente de terem recorrido.

9.6. Os recursos referentes a 1ª Fase: Avaliação Curricular; e 2ª Fase: Entrevista; serão avaliados pela Comissão
de Seleção.

9.7. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível administrativamente.

10. DO CRONOGRAMA

10.1. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela:

ATIVIDADES DATAS

Publicação do Edital do Processo Seletivo 21/08/2025

Período de inscrição dos candidatos pelo SEI
22/08 a
02/09/2025

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 03 a 11/09/2025
1ª FASE - Resultado preliminar 12/09/2025
1ª FASE - Período de recurso 15 e 16/09/2025
1ª FASE - Análise recurso 17 a 22/09/2025
1ª FASE - Resultado final 23/09/2025

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório
25/09 a
07/10/2025

2ª FASE - Resultado preliminar 08/10/2025
2ª FASE - Período de recurso 09 e 10/10/2025
2ª FASE - Análise recurso 13 a 15/10/2025
2ª FASE - Resultado final 16/10/2025
Envio do Parecer da Comissão sobre o candidato indicado para o Colegiado Executivo 17/10/2025

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).

11.2. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral.

11.3. O processo seletivo não constitui concurso público, nem a este se equipara para quaisquer fins ou efeitos.

11.4. A participação ou desempenho no processo seletivo não gera direito adquirido à nomeação ou à designação.

Edital - SEI 32 - Processo Seletivo - UGPESQ (52546449)         SEI 23765.000354/2025-74 / pg. 26



11.5. A participação neste processo implicará na aceitação das normas deste Edital.

11.6. A veracidade das informações prestadas, bem como da documentação apresentada, será de responsabilidade
exclusiva do candidato, respondendo por elas, na forma da lei.

11.7. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento da seleção e do cronograma
atualizado do processo através do repositório disponibilizado no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias .

11.8. Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto neste Edital e Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, sendo de responsabilidade do candidato apresentá-los.

11.9. O não atendimento a normas da Rede Ebserh e do HU-UFJF, o desempenho inferior ao esperado, o
atingimento de metas insuficientes no Programa de Gestão do Desempenho, o não cumprimento de entregas do PDE, o
comportamento inadequado à luz do Regulamento de Pessoal Ebserh, dentre outros critérios de avaliação, poderá
resultar na exoneração do candidato selecionado para a Função Gratificada deste Edital. A exoneração tratada neste
item poderá ocorrer de forma discricionária e a pedido do Superintendente, a qualquer tempo, provocado ou não pela
Chefia imediata ou outros Chefes da hierarquia relacionada.

11.10. Os candidatos que não observarem o disposto neste edital e na referida Norma serão desclassificados.

11.11. A nomeação de servidores pertencentes aos quadros de outros órgãos da Administração Pública ficará
condicionada à edição do ato de cessão pelo órgão de origem.

§1º - A não edição do ato previsto no item 11.11 no prazo de 30 dias corridos, prorrogáveis
justificadamente por até 15 dias corridos, a contar do recebimento do pedido de cessão pelo órgão de
origem do servidor, acarretará, no caso da realização do processo seletivo, na desclassificação do
candidato, e consequente convocação do próximo candidato, se houver.

§2º - A nomeação do empregado ou servidor indicado pela autoridade máxima da Unidade hospitalar da
Rede Ebserh está condicionada à verificação, pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Ebserh, do
preenchimento dos requisitos previstos Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, notadamente a idoneidade
do candidato, sob pena de nulidade da nomeação.

11.12. O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, podendo ser prorrogado por igual
período.

11.12.1. Dentro do período de validade do edital, os atos administrativos produzidos pela Comissão de Seleção
permanecem válidos. Podendo haver, de forma discricionária, convocações de candidatos remanescentes no caso de
desligamento do selecionado da função gratificada.

11.13. Os casos omissos e dúvidas serão apreciados e dirimidos pela Diretoria de Gestão de Pessoas.

11.14. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

12. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

12.1. Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, dispõe sobre critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção
e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Ebserh.

12.2. Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, altera a Norma Operacional nº 2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular - SEI nº 3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH, elenca as unidades organizacionais da rede Ebserh
que participam da 3ª fase do processo seletivo para funções gratificadas.

13. DOS ANEXOS

13.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

13.1.1. Anexo I - Ficha de Inscrição no Processo Seletivo

13.1.1. Anexo II - Checklist de análise curricular

13.1.2. Anexo III - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.3. Anexo IV - Documento de anuência da superintendência ou gestor máximo para os candidatos de outra
Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública

JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL CORRÊA
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 22/08/2025, às
07:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52546449 e o código
CRC 74FB5CD0.

Referência: Processo nº 23765.000354/2025-74 SEI nº 52546449
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
Avenida Eugênio do Nascimento, s/nº - Bairro Dom Bosco

Juiz de Fora-MG, CEP 36038-330
- http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Edital - SEI

Processo nº 23765.000354/2025-74

Interessado: Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas

Edital - SEI nº 33/2025

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), filial Ebserh,
nomeado (a) pela Portaria nº 399, de 30 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 121, Seção 2, de 01
de julho de 2025 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da Ebserh, de
9 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro de 2019, resolve tornar público o
edital conforme segue:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou servidor público ocupante
de cargo de provimento efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas, para o exercício da função gratificada
de Chefe da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde (UGITS), junto à Gerência de Ensino e Pesquisa
do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora - HU-UFJF.

2. DA GRATIFICAÇÃO

2.1. Para os Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas exercidas por empregado efetivo da Rede EBSERH ou
servidor ou empregado público cedido, poderá ser percebido o salário fixado para o Cargos em Comissão ou Função
Gratificada, integralmente e não acumulável com o salário de origem, ou a remuneração do cargo ou emprego de
origem com acréscimo de 60% (sessenta por cento) do salário correspondente ao cargo ou função exercida na EBSERH.

3. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

3.1. Conforme Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH a primeira e a segunda fase do processo seletivo serão
conduzidas por Comissão de Seleção nomeada através da Portaria - SEI nº 622, de 21 de agosto de 2025 (52525476),
cuja edição é de competência da Superintendência do respectivo hospital. Os membros da comissão do presente
processo seletivo são:

Nome Siape Cargo Qualidade
JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL

CORRÊA 129**** SUPERINTENDENTE Presidente

MICHELLE RODRIGUES DE
AMORIM 300****

CHEFE DA UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAL Coordenadora

THIAGO CESAR NASCIMENTO 177**** GERENTE DE ENSINO E PESQUISA Membro
DIMAS AUGUSTO CARVALHO DE

ARAÚJO 214**** GERENTE DE ATENÇÃO À SAÚDE Membro

BRUNO AZEVEDO GOMES
FREITAS 184**** GERENTE ADMINISTRATIVO Membro

CAROLINE TERROR TEIXEIRA 226**** PSICÓLOGA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO Membro

VINÍCIUS MÍSCOLI TORRES 319****
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA UNIDADE DE

DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL Secretário

4. DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

4.1. Os candidatos devem atender aos requisitos mínimos obrigatórios com base no disposto no Art. 4º e Art. 13
da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Formação superior completa;

II - Cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga horária mínima
acumulada de 40 (quarenta) horas;

III - Ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público ocupante de cargo de provimento
efetivo, em caso de nomeação para funções gratificadas;

IV - Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos 02 (dois) anos;

V - Não ter sofrido penalidade disciplinar, em razão de assédio, nos últimos 05 (cinco)
anos;
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VI - Não constar na relação de responsáveis com inabilitação para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança no âmbito municipal, estadual ou da Administração Pública Federal, em razão
de decisão do Tribunal de Contas da União, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443/92.

4.2. Estar em conformidade com o Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.3. Não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze) dias e afastamentos previstos em normativo interno,
legislação específica ou Acordo Coletivo de Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, conforme disposto no §3º do Art.
6º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

4.4. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral, conforme disposto no Art. 24 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

5. DOS PROCEDIMENTOS DE INSCRIÇÃO

5.1. Todas as fases do processo seletivo serão conduzidas conforme determina a Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH:

I - Os documentos referentes à inscrição devem ser encaminhados exclusivamente pelo Sistema
Eletrônico de Informação (SEI), em processo único, utilizando os Documentos Modelos do SEI e
enviados para o ambiente do SEI da Comissão de Seleção (COMISE/SUP/HU-UFJF);

II - Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso
à Rede Ebserh, os documentos deverão ser encaminhados de forma digitalizada, em PDF, para o e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br, devendo ser utilizado os modelos disponíveis no item 13 "DOS ANEXOS"
deste edital;

III - Atender aos requisitos mínimos obrigatórios descritos no item 4 deste edital;

IV - Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto no Art. 12 e incisos da Norma –
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

V - Se o candidato for de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, é necessário
incluir, no ato da inscrição, a manifestação de anuência para movimentação temporária, assinada
pelo(a) Superintendente dos Hospitais Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou
pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou pelo gestor máximo da Instituição
Pública.

5.1.1. Para servidores da Universidade Federal de Juiz de Fora que exercem suas atividades laborais no HU-UFJF,
não se aplica o inciso V do item 5.1 deste edital, devendo o candidato apresentar documento comprobatório da lotação.

5.2. Dúvidas acerca do Processo Seletivo devem ser encaminhadas para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

5.3. O período de inscrição será de 22/08 a 02/09/2025.

5.4. O candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no ato da inscrição:

I - Ficha de inscrição no processo seletivo, preenchida e assinada (Documento Modelo SEI nº
33785042);

II - Checklist de análise curricular, preenchido e assinado, indicando o nº SEI ou nome dos
documentos apresentados e anotação da pontuação em cada item (Documento Modelo SEI
nº 51041965);

III - Currículo que deverá obedecer o formato Lattes;

IV - Diploma e/ou Certificação de conclusão de curso de nível superior contendo frente e verso;

V - Certificado(s) de cursos de capacitação em gestão de pessoas/liderança de equipe, com carga
horária mínima acumulada de 40 (quarenta) horas;

VI - Documento comprobatório de ser empregado efetivo da Rede EBSERH ou servidor público
ocupante de cargo de provimento efetivo, devendo apresentar: carteira de trabalho com dados de
comprovação e identificação do candidato, ou declaração da área de gestão de pessoas do Órgão de
lotação comprovando atuação;

VII - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH (Documento Modelo SEI nº 37508486);

VIII - Declaração ou documento que comprove não estar em gozo de licenças superiores a 15 (quinze)
dias e afastamentos previstos em normativo interno, legislação específica ou Acordo Coletivo de
Trabalho, salvo quanto ao gozo de férias, devendo apresentar: declaração da área de gestão de pessoas
ou da área de saúde ocupacional do Órgão de lotação;

IX - Para os candidatos de outra Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública, documento de
anuência para movimentação temporária, assinada pelo(a) Superintendente dos Hospitais
Universitários Federais geridos pela EBSERH, ou pelo(a) Coordenador(a) da Administração Central, ou
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pelo gestor máximo da Instituição Pública. (Documento Modelo SEI nº 33786935);

X - Quando se tratar de funções gratificadas de Setor e Divisão, deverá também ser anexado os
documentos comprobatórios conforme listados no Art. 13 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH;

XI - Documentos comprobatórios para pontuação nos critério de classificação conforme listados no
Art. 12 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.5. Os documentos deverão ser anexados em formato PDF, separados e nomeados de acordo com o critério a
ser comprovado, contendo frente e verso sempre que aplicável.

5.5.1. Os candidatos empregados da Rede Ebserh, devem utilizar os Documentos Modelos do SEI e os
candidatos de outros Órgãos da Administração Pública devem utilizar os modelos disponíveis no item 13 "DOS
ANEXOS" deste edital.

5.5.2. Todos os documentos que necessitam de assinatura, devem ser obrigatoriamente assinados de forma
eletrônica (pelo SEI ou pelo GOV.BR).

5.5.3. A não apresentação e/ou a falta de assinatura dos documentos do item 5.4, incisos I ao X, implicará
automaticamente na eliminação do candidato.

5.6. Não serão aceitas solicitações de inscrição enviadas fora do prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma",
nem documentos ilegíveis ou incompletos e que não atendam rigorosamente ao estabelecido neste Edital e na Norma
SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

5.7. A pontuação estabelecida em cada fase deste processo seletivo é independente, não havendo somatório dos
pontos obtidos em fases distintas.

6. DA 1ª FASE: ANÁLISE CURRICULAR DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

6.1. A classificação na 1ª Fase, referente à Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório, se dará
mediante os seguintes critérios:

I - Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, até o
limite de 8 pontos;

II - Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, até o
limite de 6 pontos;

III - Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para cada ano
completo, até o limite de 4 pontos;

IV - Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas
acumuladas de capacitação, até o limite de 3 pontos;

V - Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas de
capacitação, até o limite de 1 ponto;

6.1.1. Havendo empate na classificação da 1ª Fase referente a Análise Curricular, serão observados os critérios
determinados no Art. 15 da Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH.

6.1.2. Persistindo o empate, será selecionado o candidato que obtiver maior tempo de exercício na Unidade da
Rede EBSERH a qual a função objeto desta seleção está vinculada, no caso de empregados Ebserh. No caso de
servidores públicos de outros Órgãos da Administração Pública, será computado para este critério de desempate o
tempo de serviço no respectivo Órgão. Sendo o melhor classificado aquele que evidenciar maior tempo,
independentemente do Órgão.

6.1.3. A nota obtida no critério desempate não é somada à nota da classificação, ela é utilizada apenas para
ranqueamento dos candidatos que obtiveram a mesma pontuação.

6.2. A pontuação obtida nos incisos I e II do item 6.1 não poderá ser duplicada em função do tempo de
experiência profissional, sendo considerado a pontuação mais vantajosa ao candidato.

6.3. Para contagem do tempo de experiência profissional para fins de pontuação deste Edital, deve-se
apresentar:

6.3.1. Cópia de Declaração, ou Certidão de tempo de serviço, que informe o período (datas de início e fim) e a
discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas, no caso de servidor público;

6.3.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), constando, obrigatoriamente, a folha de
identificação com número e série, a folha com a foto do portador, a folha com a qualificação civil, a folha de contrato de
trabalho e as folhas de alterações de salário que constem mudança de função, acrescida de declaração do empregador
que informe o período (datas de início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades
desenvolvidas, se exercido na área privada.

6.4. Os tempos de experiência profissional, quando concomitantes, serão contabilizados para fins de pontuação
apenas uma vez no mesmo critério.
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6.5. As atividades práticas realizadas no âmbito dos cursos de nível técnico, graduação, pós-graduação Lato
Sensu e Stricto Sensu não serão consideradas para fins de comprovação de experiência profissional.

6.6. Para fins de comprovação de cursos de capacitação, serão aceitas declarações de conclusão de
disciplinas/módulos de cursos realizados pelo candidato, desde que estes não estejam vinculados ao currículo de um
título já utilizado para pontuação e/ou comprovação de outro(s) requisito(s) deste edital.

6.6.1. Para utilização de disciplinas/conteúdos deve-se observar a necessidade de comprovação da carga horária
exigida no edital sendo possível a soma de cargas horárias.

6.7. Os certificados de curso nas áreas específica para a função pretendida, devem contemplar carga horária
mínima de 20 (vinte) horas.

6.8. O mesmo certificado, no todo ou em parte, não poderá ser pontuado em mais de um item referente à Análise
Curricular.

6.9. Por ÁREA ESPECÍFICA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: gestão da inovação tecnológica, gestão da propriedade intelectual, avaliação e incorporação de tecnologias em
saúde, gestão de projetos de de ITS.

6.10. Por ÁREA CORRELATA, para os fins deste Edital, serão consideradas experiências e capacitações na área
de: avaliação em tecnologia em saúde (ATS), gestão administrativa, orçamento e finanças públicas, compras, convênios
e contratações públicas.

6.11. Para os casos de pontuação zero na 1ª fase o candidato será desclassificado do processo seletivo.

6.12. Participarão da 2ª Fase referente à Entrevista os melhores classificados na 1ª Fase, observando o limite
definido abaixo:

I - De 1 a 5 inscritos: Até a 3ª classificação;

II - De 6 a 10 inscritos: Até a 4ª classificação;

III - Acima de 10 inscritos: Até a 5ª classificação.

6.13. O Superintendente da Unidade da Rede EBSERH à qual a vaga está vinculada poderá, por ato
discricionário, ampliar o quantitativo de classificados para a 2ª Fase do Processo Seletivo em até quatro vezes o limite
definido no caput.

6.14. O resultado preliminar e o resultado final da 1ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

7. DA 2ª FASE: ENTREVISTA DE CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO

7.1. A 2ª Fase do Processo Seletivo, referente à Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá na
análise das características pessoais do candidato com vistas a avaliar as suas habilidades, experiências, atitudes e
expectativas para o exercício da função, observados os seguintes critérios e pontuação:

I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica,
conformidade normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas - Até 40 pontos;

II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos;

III - Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias
e capacidade de síntese - Até 20 pontos;

IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos.

7.2. As entrevistas poderão ocorrer de forma presencial ou telepresencial, com duração total de 20 minutos
para cada candidato.

7.2.1. As entrevistas a serem realizadas de forma telepresencial serão franqueadas apenas para candidatos com
lotação funcional fora da cidade de Juiz de Fora, salvo por afastamentos inferiores a 15 dias ou impedimentos legais.

7.2.2. As entrevistas conduzidas de forma telepresencial serão realizadas via plataforma Microsoft Teams®,
devendo o candidato dispor de câmera e microfone e acesso à internet compatível com transmissão de áudio e vídeo e
de qualidade. A entrevista é individual, ou seja, o candidato deverá estar sozinho no ambiente sem interferências
externas. O link será enviado ao candidato pela Comissão de Seleção quando da convocação.

7.2.3. Casos de barulhos ou ruídos exacerbados que poderão interferir na condução da entrevista e problemas de
conexão constantes poderão acarretar a eliminação do candidato do presente processo seletivo.

7.2.4. O candidato deverá comparecer com pelo menos 10 minutos de antecedência e, em caso de atraso, a
Comissão de Seleção adotará uma tolerância de 10 minutos. Caso o candidato não chegue no horário, considerando o
tempo de tolerância, o mesmo será desclassificado do processo.
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7.2.5. As entrevistas poderão ser gravadas em áudio ou vídeo.

7.3. O candidato que obtiver a melhor classificação na 2ª Fase será indicado para a função, pelo Colegiado
Executivo da respectiva Unidade hospitalar da Rede Ebserh, à(s) Diretoria(s)/Coordenadoria(s) correspondente(s) da
Administração Central.

7.4. O resultado preliminar e o resultado final da 2ª Fase, serão publicados em Boletim de Serviço e ficará
disponível no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-
informacao/boletim-de-servico , sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da
publicação.

8. DA 3ª FASE: ENTREVISTA COM A DIRETORIA CORRESPONDENTE DE CARÁTER ELIMINATÓRIO

8.1. Para o presente processo seletivo, não haverá realização da 3ª fase, uma vez que o todos os cargos
pretendidos não constam no rol de instâncias organizacionais listadas no Ofício-Circular - SEI nº
3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH.

9. DO RECURSO

9.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado das etapas do processo irá dispor de 2 (dos)
dias úteis, para primeira e segunda fases, exclusivamente, pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no processo de
inscrição do candidato.

9.1.1. Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de acesso à Rede
Ebserh, o recurso deverá ser enviado para o e-mail comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br .

9.2. Somente serão analisados recursos enviados dentro do prazo estipulado no edital, conforme item 10, "Do
Cronograma" e assinados nos termos deste Edital.

9.3. O recurso tem caráter pessoal, sendo vedada a interposição por terceiros.

9.4. Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a fase de inscrição,
estando vedada a análise de documentação nova.

9.5. O deferimento do recurso resulta em sua aplicação a todos os candidatos do Processo Seletivo que se
enquadrem na situação objeto do recurso, independentemente de terem recorrido.

9.6. Os recursos referentes a 1ª Fase: Avaliação Curricular; e 2ª Fase: Entrevista; serão avaliados pela Comissão
de Seleção.

9.7. A decisão emitida em relação ao recurso interposto tem caráter irrecorrível administrativamente.

10. DO CRONOGRAMA

10.1. O Cronograma do presente processo seletivo ocorrerá, a princípio, conforme determinado na tabela:

ATIVIDADES DATAS

Publicação do Edital do Processo Seletivo 21/08/2025

Período de inscrição dos candidatos pelo SEI
22/08 a
02/09/2025

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 03 a 11/09/2025
1ª FASE - Resultado preliminar 12/09/2025
1ª FASE - Período de recurso 15 e 16/09/2025
1ª FASE - Análise recurso 17 a 22/09/2025
1ª FASE - Resultado final 23/09/2025

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório
25/09 a
07/10/2025

2ª FASE - Resultado preliminar 08/10/2025
2ª FASE - Período de recurso 09 e 10/10/2025
2ª FASE - Análise recurso 13 a 15/10/2025
2ª FASE - Resultado final 16/10/2025
Envio do Parecer da Comissão sobre o candidato indicado para o Colegiado Executivo 17/10/2025

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O resultado da seleção será divulgado para os candidatos observando-se os ditames da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).

11.2. Todos os nomeados aos Cargos em Comissão ou Funções Gratificadas da Ebserh exercerão suas atividades
em regime de dedicação integral.

11.3. O processo seletivo não constitui concurso público, nem a este se equipara para quaisquer fins ou efeitos.

11.4. A participação ou desempenho no processo seletivo não gera direito adquirido à nomeação ou à designação.
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11.5. A participação neste processo implicará na aceitação das normas deste Edital.

11.6. A veracidade das informações prestadas, bem como da documentação apresentada, será de responsabilidade
exclusiva do candidato, respondendo por elas, na forma da lei.

11.7. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento do andamento da seleção e do cronograma
atualizado do processo através do repositório disponibilizado no sítio eletrônico https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias .

11.8. Todos os documentos anexados deverão obedecer ao disposto neste Edital e Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, sendo de responsabilidade do candidato apresentá-los.

11.9. O não atendimento a normas da Rede Ebserh e do HU-UFJF, o desempenho inferior ao esperado, o
atingimento de metas insuficientes no Programa de Gestão do Desempenho, o não cumprimento de entregas do PDE, o
comportamento inadequado à luz do Regulamento de Pessoal Ebserh, dentre outros critérios de avaliação, poderá
resultar na exoneração do candidato selecionado para a Função Gratificada deste Edital. A exoneração tratada neste
item poderá ocorrer de forma discricionária e a pedido do Superintendente, a qualquer tempo, provocado ou não pela
Chefia imediata ou outros Chefes da hierarquia relacionada.

11.10. Os candidatos que não observarem o disposto neste edital e na referida Norma serão desclassificados.

11.11. A nomeação de servidores pertencentes aos quadros de outros órgãos da Administração Pública ficará
condicionada à edição do ato de cessão pelo órgão de origem.

§1º - A não edição do ato previsto no item 11.11 no prazo de 30 dias corridos, prorrogáveis
justificadamente por até 15 dias corridos, a contar do recebimento do pedido de cessão pelo órgão de
origem do servidor, acarretará, no caso da realização do processo seletivo, na desclassificação do
candidato, e consequente convocação do próximo candidato, se houver.

§2º - A nomeação do empregado ou servidor indicado pela autoridade máxima da Unidade hospitalar da
Rede Ebserh está condicionada à verificação, pela Diretoria de Gestão de Pessoas da Ebserh, do
preenchimento dos requisitos previstos Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, notadamente a idoneidade
do candidato, sob pena de nulidade da nomeação.

11.12. O resultado final deste processo seletivo possui validade de 90 dias, podendo ser prorrogado por igual
período.

11.12.1. Dentro do período de validade do edital, os atos administrativos produzidos pela Comissão de Seleção
permanecem válidos. Podendo haver, de forma discricionária, convocações de candidatos remanescentes no caso de
desligamento do selecionado da função gratificada.

11.13. Os casos omissos e dúvidas serão apreciados e dirimidos pela Diretoria de Gestão de Pessoas.

11.14. Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura.

12. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

12.1. Norma SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, dispõe sobre critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção
e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Ebserh.

12.2. Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, altera a Norma Operacional nº 2/2022/DGP-EBSERH.

12.3. Ofício-Circular - SEI nº 3/2025/SESP/CPP/DGP-EBSERH, elenca as unidades organizacionais da rede Ebserh
que participam da 3ª fase do processo seletivo para funções gratificadas.

13. DOS ANEXOS

13.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

13.1.1. Anexo I - Ficha de Inscrição no Processo Seletivo

13.1.1. Anexo II - Checklist de análise curricular

13.1.2. Anexo III - Declaração do candidato que atende ao prescrito no Art. 5º da Norma-SEI nº 2/2022/DGP-
EBSERH

13.1.3. Anexo IV - Documento de anuência da superintendência ou gestor máximo para os candidatos de outra
Unidade Hospitalar ou de outra Instituição Pública

JOSÉ OTÁVIO DO AMARAL CORRÊA
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por José Otávio do Amaral Corrêa, Superintendente, em 21/08/2025, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 52525282 e o código
CRC 1FA61847.

Referência: Processo nº 23765.000354/2025-74 SEI nº 52525282
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